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ESTADO DO MARÁNHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU MIRIM

0

PREGÃO ELETRÔNrCO N. _/2021
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO - SRP

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" I4712021

O Município de Itapecuru-Mirim/MA, através da Secretaria Municipal da Receita, Orçamentos e Gestão,
por intermédio do Pregoeiro, designado pela Portaria n" I 045 de 04 de novembro de 2021, levam ao
conhecimento dos interessados que, na forma da Lei n" 10.520/2002, do Decreto Municipâln'76012020,
Decretos Municipais n" 547 DO|T e 54812O17. dos Decretos Federais n" 7.89212013 e lü.O24l20l9, da
Lei Complementar n" l23l20t6 alterada pela Lei Complementar n' 14712014, e, subsidiariamente, da
Lei n" 8.666/1993 e de outras normas aplicáveis ao objeto deste certame, farão realizar licitaçào na
modalidade Pregão Eletrônico mediante as condições estabelecidas neste Edital.

Referência de Tempo: Para todas as referências de tempo seÍá obrigatoriamente o horário de Brasília/DF

OBS: Na hipótese de não haver expediente na data fixada. ficará a sessâo adiada para o primeiro dia útil subsequente,

mesmo site e hora, salvo as disposições em contrário.
OBS: As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas no mural do PORTAL DE COMPRAS
MITNICIPIO DE ITAPECURU-MINM e no site da Prefeitura de Itapecuru-Mirim www.i
vincularão os participantes e a administração

Praça Gomes de Sousa, s/ne, CENTRO, ITAPECURU-[IlRllV/l/A; CEP: 65.485-000

Página 1de 48

Orgão Solicitante: Secretaria Municipal de Saúde e Secretaria Municipal de Educação
Objeto: Regisftô de Preços para futura aquisição de equipamentos-EPl e mateÍiais para o desenvolvimento de ações
saúde nas escolas da rede básica de ensino no enfrentamento da emergência em saúde pública de importância naciona
intemacional em decorrência do coronavirus-COVID- 19 no municipio de ltapecuru-Mirim.
Esclarecimentos/lmpugnações:

o e-mail: Iqltaçaoitapequlu@.qmail.comAt:é . 12021paru
Início da Sessâo Eletrônicâ: I /2021 às h min.
Sistema Eletrônico Utilizâdo: PORTAL DE COMPRAS DO MUNICIPIO DE ITAPECURU - MIRIM
Endereço El€trônico: www.licitaitapecurumirim.com-br.
Endereço para retiradâ/solicitâçâo do Editâl: Sala da Sessão da Comissão Permanente de Licitação - CPL, localizada
Praça Gomes de Souz4 S,No, Cento, Itapecuru-Mirim./MA ou pe lo e-mail licitacaoitapecuruÍà gmail.com

VALOR
ESTIMADO,
MÁxIMo, DE
REFERÊNCIA OL
SIGILOSO

I Valor: RS448.585.03

EEstimado

EMáximo
DReferência

D Orçamento Sigiloso.

NÁTUREZA DO
OBJETO:

EAQUISIÇÃO
D SERVIÇO

DOBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA

PARTICIPAÇÃO
MEI/ME/EPP

ú Licitação Exclusiva para MEI / ME / EPP A-rt. 48, I da Lei Complementat f 123/06

I Licitação com itens/grupos cotas de até 257o resewadas para MEI / ME / EPP - Art. 48, lll da I

Complementar n' 123/06

D Licitaçâo de Ampla Panicipação.

râ envio dâ

iro(â): Nelsonairon M Viana cP e-mail: c li

Prazo tâldocu men âo: 02 (duas) horas

l.com
Endereço: Praça Gomes de Souzâ, SN, Centro, Itapecuru-Mirirn/MA
Autoridâde Comp€tente: Secretária de Educação e Secretária de Saúde

íp.s
\-- r\*É7

DADOS DO CERTAME

INFORMAÇÔES



(; q0v _

I

ESTADO DO MÀRANHAO
PREFEITI]RA MT]NICIPAL DE IT,dPE,CT RTI MIRIM

Referências da Parte Gerâl Defini ões dâ Pârte Es CA

8 ABERTO
tr ABERTO E FECHADO
tr POR GRUPO

tr POR ITEM
D POR GRUPO, e POR ITEM.
tr GLOBAL

E Poderão participar empresas em consórcio, observadas as normas constantes
subitem 7.8 da Parte Geral deste Edital.
I Não poderão participar desta licitação consórcio de empresas, qualquer que seja a s]

forma de constituição. A vedação a participação de consórcio neste ceíâme justifica-
diante da natureza do objeto licitado, o qual apresenta natureza comum, podendo s
ofertâdo por um número amplo de potenciais participantes. inclusive empresas 

I

tocant{
limitaej

pequeno e médio porte que em sua maioria apresentam o mínimo exigido no

A proposta comercial terá validade de 90 (noventa) dias, a contar da data da aberturâ
da sessào blica

E Comprovante, na forma da lei, de registÍo ou arquivamento na Junta Comercial ou
Cartório competente, conforme o caso, de:

E patrimônio líquido mÍnimo equivalente a i 0% (dez por cento) do valor total estima{
da contratação ou do item pertinente, caso a licitante que apresentar índice econômit
igual ou inferior a 0l (um) em quaiquer dos índices de Liquidez Geral, Solvência Gerl
e Liquidez Corrente: ]

8 capitat social mínimo equivalente a l0o/o (dezpor cento) do valor total estimado l
contratação ou do item perlinente, caso a licitante que apresentar índice econômico igr]
ou inferior a 0l (um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral, Solvência Geral
L iquidez Corrente

E patrimônio liquido mínimo equivalente a I 0% (dez por cento) do valor total estimar

da contratação ou do item/lote pertinente.

8 capital social mínimo equivalente a 10o/o (dez por cento) do valor total estimado ,

contratação ou do item pertinente.

E Nào haverá exigência quanto à comprovaçào de capital social rnínimo ou patrimôn

a) Atestado(s) ou Declaração(ões) de Capacidade Técnica, em nome da Matriz (

Filial da empresa licitante. expedidos por pessoasjurídica de direito público ou privad
que compÍovem ter o licitante prestado ou fornecido satisfâtoriamente os materiais i
serviços pertinentes e compatíveis com o objeto desta licitagão. Podendo ser exigido ê

diligência da proposta melhor classificada, que apresente cópia autenticada do contra

de fomecimento de materiais ou de prestação de sewiço ou da(s) respectiva(s) no

fiscal(is), que deram origem ao Atestado.

Praça Gomes de Sousa, s/ne, CENTRO, ITAPECURU-MlRIM/MA, CEP: 65.485-000
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FORMA DE
APRESENTAÇÃO
DA PROPOSTA

CONSÓRCIO

VALIDADE DA
PROPOSTA

CAPITAL SOCIAL
OU PATRIMÔNIO
LiQUIDo

QUALIFICAÇAO
TÉCNICA

qualificação técnica e econômico-financeira, não implicando em qualquer
uanto a co etitividade

1.r'olX

I

PARTE
i As seguintes informações especÍfrcas sobre a Licitação deverão complementar, suplementar ou modiÍic]
I as disposições presentes na Parte Geral. Sempre que ocorra coníIito, as disposiçôes aqui contidl

prevalecem sobre aquelas.

MODO DE DISPUT]

CRITERIO DE
JULGAMENTO e

INTERVALO DE E MENOR pREçO: Inrervalo de RS 0,01 (um centavo)
DIFEREIT*ÇA ENT! 5 MAIOR DESCONTO: Intervalo de %
OS LANCES

I

líquido mínimo.
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b) O Pregoeiro poderá realizar diligências para comprovar a veràbidêdrr-*dfi
atestado(s) apresentado(s), podendo requisitâr cópias dos respectivos contratos, not
fiscais ou outros documentos comprobatórios do conteúdo declarado.
c) Alvará Sânitário ou Licença de Funcionamento ou Licença Sanitária EstaduÍ
Municipal ou do Distrito Federal (vigente), emitida pela Vigilância Sanitária ,

Secretaria de Saúde Estadual, Municipal ou do Distrito Federal. da sede do licitanl
consoanle disposto no art. 5l da Lei n' 6.360/76.

APRESENTAÇÃO
DE AMOSTRAS:

trNAO
E SIM - Prazo para entrega da amostra: 02 (dois) dias úteis, a contar da convocação,
conforme item 5.17 do Edital.

ENÂO
flSIM, na forma do item do Termo de Referência

ANEXOS

Integram este Edital, e dele fazem pârte integrante, além dos Anexos mencionados r

Parte Geral deste edital, os seguintes documentos:
Anexo I - Termo de Referência:
Anexo II - Minuta da Ata de Registro de Preços;

Anexo III - Minuta do Contrâto.

I

I

VISITA TECNICA: I
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1.1 O presente pregão tem por objeto a Registro de Preços para futura aquisição de equipamentos-

EPI e materiais para o desenvolvimento de ações de saúde nas escolas da rede básica de ensino no

enfrentamento da emergência em saúde pública de importância nacional e internacional em

decorrência do coronavirus-COVID-19 no município de Itapecuru-Mirim., em conformidade com

especificações e quantidades constantes no Termo de Referência (ANf,XO I), parte integrante deste

Edital.
1.2 O quantitativo indicado no Termo de Referência (ANEXO I) é apenas estimativa da aquisiçào e

será solicitada de acordo com as necessidades do Órgão Participante. podendo ser utilizada no todo ou

em parte.

1.3 O valor máximo total objeto desta licitação é de R§448.585,03 (quatrocentos e quarenta e oito
mil, quinhentos e oitenta e cinco reais e três centavos).
1.4 O critério de julgamento adotado será o menor preço por item, observadas as exigências contidas
neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.
1.5 Havendo divergências entre o descritivo do obieto constante no sistema PORTAL DE COMPRAS
DO MUNICÍPIO DE ITAPECURU-MIRIM e o descritivo do objeto do Termo de Referência deste

Edital, prevalecerá as especificações constantes no Termo de Referência.

2.1 Poderão participar deste Pregão os interessados que tenham ramo de atividade compatível ccm o
objeto licitado e que atendam a todas as exigências quanto à documentação e requisitos de ciassificaçào
das propostas, constantes deste Edital e seus Anexos, previamente credenciadas no PORTAL DE
COMPRAS DO MUNICIPIO DE ITAPECURU-MIRIM por meio do sítio
www.itapecurumirim.ma.gov.br. wwu.licitaitapecurumirim.com.br. Sistema de Acompanhamento de

contratações Públicas - SACOP e no endereço supra, de 2' a 6u feira no horá,rio das 08h00min (oito
horas) as 12h00min (doze horas).

2.2 Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar deste Pregão deverão dispor rie

chave de identificação e senha pessoal, informando-se a respeito do funcionamento e regulamento do

sistema.

2.3 A licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome,

assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus iances, inclusive os atos praticados diretamente

ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade

promotora da licitaçâo por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, aincia

que por terceiros.

2,4 O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu

representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transâções inerentes a

este Pregão.

2.5 lnformações complementares sobre o credenciamento poderão ser obtidas através do sítio:

wwrr'.licitaitapecurumirim.com.b r
2.6 Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as

sociedades cooperativas mencionadas no anigo 34 da Lei n" I | .488. de 2007, para o agricultor familiar,

o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individuai - ME[, nos limites previstos da

Lei Complementar no I 23, de 2006 e suas alterações.

2.7 É vedado a qualquer pessoa, fisica ou jurídica, representâr mais de um licitante na presente

licitação.

2.8 Cada licitante apresentará uma só proposta. de acordo com as exigências deste Edital.

Praçâ Gomes de Sousa, s/ne, CENTRO, ITAPECURU-l/lRlM/MA, CEP: 65 485-000
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2.9 O licitante arcará integralmente com todos os custos de preparação e apresentação de sua"

independente do resultado do procedimento licitatório.
2.10 A participação no certâme implica aceitar todas as condições estabelecidas neste Edital.
2.11Os documentos apresentados nesta Iicitação deverão:

2.11.1 Estâr em nome da licitante, com um único número de CNPJI

2.11,2 Estar no prazo de validade estabelecido pelo órgão expedidor

2.12 Não poderão participar, direta ou indiretamenÍe, desta licitaçào, empresas:

#,r'

2.12.1

2.12.2

2.12.3

2.12.4

2.12.5

2.12.6

2.r2.7

proibidos de participar de licitações e celebrar contrâtos administrativos, na forma da

legislação vigente;

que não âtendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para

receber citaçãoe responder administrâtivâ ou judicialmente;

que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução

ouliquidação;

2.12.4.1 Nos casos em que o empresário esteja em recuperaçâo judicial ou extrajudicial,
poderá paÍicipardesde que apresente o plano de recuperação homologado em juízo.

quaisquer interessados enquadrados nas vedações pÍevistas no art. 9" da Lei n' 8.666/93;

2.12.5.1 Entende-se por participação indireta a que alude o art. 9'da Lei n'8.666/93 a

participação no certame de empresa em que uma das pessoas listadas no mencionado

dispositivo legalfigure como sócia.pouco importando o seu conhecimento técnico acerca do

objeto da licitação ou mesmo a atuação no processo licitatório.
sociedades integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendidas aquelas que tenham

diretores, sócios ou representantes legais comuns, ou que utilizem recursos materiais,

tecnológicos ou humanos em comum, exceto se demonstrâdo que não agem representando

interesse econômico em comumt

Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição

(Acórdão n''7 461201 4-TCU-Plenário).

3.1 As licitantes interessadas em participar deste certame deverão credenciar-se previamente no

SiStEMâ dE PORTAL DE COMPRAS DO MUNICÍPIO DE ITAPECURU.MIRIM.
3.2 O credenciamento junlo ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de

seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações

inerentes a este Pregão.

3,3 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas trânsações efetuadas em seu nome,

assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados

diretamente ou poÍ seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou

do órgão ou entidade promolora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido

das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

3.4 É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no PORTAL
DE COMPRAS DO MUNICiPIO DE ITAPECURU-MIRIM e mantê-los atualizados junto aos

órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à

alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tomem desâtualizados.

3.1.3,f. A não observância do disposto no subitem anteÍior poderá ensejar desclassificação no

momento da habilitação.

Praça Gomes de Sousa, s/ne, CENTRO, ITAPECURU-MlRlM/MA, CEP: 65.485-000
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vedado a qualquer credenciado representar mais de uma empresa pÍoponente no mesmo

pregão eletrônico.

4.1 As licitantes deverão encaminhar proposta, concomitantemente com os documentos de

habilitação exigidos neste Edital, exclusivamente por meio do sistema eletrônico. até a data e

horário marcados para abertura da sessão pública, quando então encerrar-se-á automaticamente

a fase de recebimento de propostas e dos documentos de habilitação.
4,2 O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital.

ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.

4.3 As licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do

Cadastro de Fornecedores do PORTAL DE COMPRAS DO MLINICiPIO DE IIAPECURIJ.
MIRIM, assegurado as demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas.

4,4 As ME e EPP deverão encaminhar a documentação <ie habilitação. ainda que haja alguma
restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1" da LC n' I 23. de 200ó.

4.5 Incumbe à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do

Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância

de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexào.

4.6 Até a abertura da sessâo públic4 as licitantes poderào retirar ou substituir a proposta e os

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema.

4.7 Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e

julgamento da proposta.

4.8 Os documentos que compõem a proposta e a habilitação da licitante melhor classificada
somente serão disponibilizados para avaliação do Pregoeiro e para acesso público após o
encerramenlo do envio de lances.

4.9 A licitante/interessado, no ato de envio de sua pÍoposta de preços e documentos de habilitação,

deverá encaminhar a Declaraçâo Consolidada (Anexo III).
4.104 falsidade das DECLARAÇÕES prestadas pelo LICITANTE catacÍeÍiza crime previslo no

art.299 do Código Penal, sujeitando-o ainda às sanções previstas no Decreto Federal n'
10.02412019 e Lei Federal n' 10.52012002.

4,11 As propostas ficarão disponíveis no sistema eletrônico

4.11.1 Qualquer elemento que possa identificar a licitante importa desclassificação da proposta,

sem prejuízodas sanções previstas nesse Edital.

4.11.2 Até a abertura da sessão pública, a licitante poderá retiraÍ ou substituir a proposta e os

documentos dehabilitação anteriormente encaminhados.

4.124s propostâs terão validade de 90 (noventa) dias. contados da data de abertura da sessão

pública estabelecidanesteEdital.

4.12.1 Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para contratação, ficam as

licitantes liberadas dos compromissos assumidos.

4,13 A entrega da proposta e dos documentos de habilitaçào, sem que tenha sido tempestivamente

impugnado o presente edital, implicará na plena aceitagão, por parte dos interessados, das

condiçôes nele estabelecidas.

Praça Gomes de Sousa, s/ne, CENTRO. IIAPECURU-MIRlir/MA, CEP: 65.485-000
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5.1 A abertura da sessão pública deste Pregão, conduzida pelo Pregoeiro, ocorrerá na data'dnai.og-r'
indicadasno preâmbulo deste Edital, no sítio www.licitaitapecurumirim.com.br.

5.2 Os fomecedores deverão permanecer logados e aguardando o início dos trabalhos por até meia

hora (30 trinta minutos) além do horário estipulado para início da sessão. Após esse prazo nào

havendo início da sessão a mesma deverá ser remarcada com ampla divulgação.

5.3 Abertâ a sessão pública virtual do certâme, âs propostas de preços serão irretratáveis, não se

admitindo retificações ou alterações nos preços ou nas condições estabelecidas, salvo quanto

aos lances ofertados, nafase própria do certame.

5.4 Após a abertura da sessão pública virtual não caberá desistênciâ da propostâ, salvo por motivo
justo,decorrente de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro.

5.5 O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no

sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.

5.6 Durante a sessão pública. a comunicação entre o Pregoeiro e as licitantes ocorrerá

exclusivamente mediânte troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico.

5.7 Cabe à licitante acompanhar as operações no sistema elehônico durante a sessão pública do

Pregão, ficando responsável pelo ônus deconente da perda de negócios diante da inobservância

de qualquer mensagememitida pelo sistema ou de sua desconexão.

5.7.1 E obrigação do licitante o retorno aos trabalhos na hora e data designadas após â suspensão

da sessão. A suspensão da sessão, data e hora de retorno serão comunicadâs a todos através

do Chat e quandopossível também será realizada a suspensão da sessão via sistema.

6.1 Abertâ a etapa competitiva, as licitantes classificadas poderão encaminhar lances sucessivos,

exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do horririo e

valor consignados no registro de cada lance.

6.1.1 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

6.2 A licitante somente poderá oferecer lance inferior ou percentual de desconto superior ao último
por ela ofeÍado e registrado no sistema. e conforme as regrárs estabelecidas no edital sobre

lances de valores ou de desconto, bem como os intervalos mínimos de diferença.

6.3 Durante o transcurso da sessão, as licitantes serão informadas, em tempo real, do valor do

menor lance registrado, mantendo-se em sigilo a identificação do ofertante.

6.4 Em caso de empate, prevalecerá o lance recebido e registrado primeiro.

6.5 Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão de exclusiva

e total responsabilidade da licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer alteração.

6.5.1 Na fase competitiva, o intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá

ser inferiora 20 (vinte) segundos e o intervalo entre lances de licitantes diferentes não podera

ser inferior a 3 (três) segundos (IN n' 3/2013-SLTI/MP).
6.6 Durante a fase de lances, o Pregoeiro poderá excluir, justificadamente, lance cujo valor seja

manifestamente inexequível.

6.7 Se ocorrer a desconexão do Pregoeiro no decorrer da etapa de lances, e o sistema eletrônico
permanecer acessível às licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos

atos realizados.

6.8 No caso de a desconexão do Pregoeiro persistir por tempo superior a l0 (dez) minutos, a sessâo

do Pregão será suspensa automaticamente e terá reinício somente após comunicação expressâ

aos pâÍicipantes no sítio@
6.9 A Parte Especifica definirá o modo de disputa, que poderá ser Aberto ou Aberto ê Fechado:

Praça Gomes de 5ousa, s/ne, CENTRO, ITAPECURU-MlRll//l/4, CEP: 65.485-000
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6.9. Modo de disputa Aberto:

1.1 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico quando o modo de disputa ftrr
"aberto", apresentação de lances públicos e sucessivos pelos licitantes, com prorrogações.

6.9.

6.9.1.2 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, serà

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofeÍado nos últimos dois
minutos do período de duração da sessão pública.

6.9,1.3 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois

minutos e ocorrerá sucessivâmente sempre que houver lances enviados nesse periodo de

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

6.9,1.4 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública

encerÍaÍ-se-á automaticamente.

6.9.1,5 Encerrada a fase competitiva sem que haja a pronogação automática pelo sistema,

poderá o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício
da sessão pública de iances, em prol da consecução do melhor preço.

6.10 Modo de disputa Aberto e Fechado:

6.10,1 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto e

fechado", em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e

fechado.

6.10.2 A etapa de lances da sessão pública terá duração inicialde quinze minutos. Após esse prazo,

o sistema encâminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o
período <ie tempo de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será

automaticamente encerrada a recepção de lances.

6.10.3 Encerrado o prazo previsto no item anteÍior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor

da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até dez por cento superiores àquela

possam ofertarum lance final e fechado em até cinco minutos, o gual será sigiloso até o
encerramento deste prazo.

6.10,4 Não havendo pelo menostrês ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores

dos melhores lances, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance

final e fechado ematé cinco minutos, o qual será sigiloso até o enceramento deste prazo.

6.10.5 Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances

segundo a ordem crescente de valores.

ó.10.6 Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens anteriores,

haveráo reinício da etapa fechada, para que os demais licitantes, âté o máximo de três, na

ordem de classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o

qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.

6.10,7 Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da

etapafechada, caso nenhum licitante classificado na etapa de lance fechado atender às

exigências dehabilitaçào.

6,11 O intervalo de diferença entre os lances será definido na PaÉe Especilica.

7.1 Após a fase de lances, se a propostâ mais bem classificada não tiver sido apresentada por

microempresa ou empresa de pequeno porte, e houver proposta de microempresa ou empresa de

pequeno porte que seja igualou ate 5% (cinco por cento) superior à proposta mais bem

classificada, proceder-se-á da seguinte forma:

7.1.1 A microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem ciassificada poderá, no prazo de

5 (cinco)minutos, contados do envio da mensagem automática pelo sistema, apresentar uma

Praça Gomes de sousa, s/ne, CENTRO, ITAPECURU-IVlRlM/MA, CEP: 65.485-000
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atendidas as exigências habilitatórias e observado o valor estimado para a contratação, será
adjudicado em seu favor o objeto deste Pregão;

7.1.2 Não sendo vencedora a microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem classificada,
na formada subcondição anterior, o sistema, de forma automática, convocará as licitantes
remanescentes que porventura se enquadrem na situâção descrita nesta condição, na ordem
classificatória, para o exercício domesmo direito;

7.1.3 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas ou empresas de
pequeno porteque se encontrem no intervalo estabelecido nesta condição, o sistema fará um
sorteio eletrônico, deÍinindo e convocando automâticamente a vencedora para o
encaminhamento da oferta final do desempate;

7.1.4 A convocada que não apresenÍar proposta dentro do prazo de 05 (cinco) minutos,
controlados pelo Sistema, decairá do direito previsto nos artigos 44 e 45 da Lei
Complementar n' 123 120061'

7.1.5 Na hipótese de não contratâção nos termos previstos nestâ Seçãô, o procedimento licitatório
prosseguecom as demais licitantes.

8.1 O Pregoeiro poderá encaminhar contrâpropostâ diretamente à licitante que tenhâ apresentado o

lance maisvantajoso, observado o critério dejulgamento, o valor estimado para a contratação e

as demais condições estabelecidas neste EditâI.

8.1.1 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelas demais

licitantes.

9,1 A licitânte classificada provisoriamente em primeiro lugar deverá encaminhar a proposta de

preço adequada ao último lance, em arquivo único, no prazo indicado no tópico "DADOS DO

CERTAME", contado da convocâção efetuâda pelo Pregoeiro por meio de opção disponível no

sisÍema Portal de Compras do Município de Itapecuru-Mirim. Não será permitido o

encaminhamento por e-mail, exceto se expressamentedeterminado pelo Pregoeiro.

9.2 A Proposta de Preços deverá ser enviada devidamente preenchida, em um único arquivo, para

leitura, preferencialmente. em programas de informática comuns, tais como, "Word", "Excel",
"Adobe Reader" ou"BROffice", podendo ainda ser compactado a critério do licitante.

9.3 Os documentos remetidos por meio da opção "Enviar Anexo" do sistemâ Portal de Compras

do Município de ltapecuru-Mirim poderão ser solicitados em original ou por cópia autenticada

a qualquer momento, em prâzô a ser estabelecido pelo Pregoeiro.

9.4 Os originais ou cópias autenticadas, caso sejam solicitados, deverão ser encaminhados, no

prazo máximo de 3 (hês) dias uteis a contar do próximo dia útil após a solicitação do Pregoeiro:

Comissão Permanente de Licitação - CPL, situada na Praça Gomes de Sousa, s/no, Centro,

Itapecuru-Mirim-MA, CEP. 65485-000.

9.5 A Proposta de Preços readequada ao valor final, deverá ser apresentada em até 02 (duas) horas

após convocação do Pregoeiro, devendo ser elaborada em papel timbrado da licitante, em língua
portuguesa, salvo quanto às expressões técnicas de uso corrente, sem emendas, rasuras ou

entrelinhas, devidamente datada, assinada e rubricadas todas as folhas pelo representante legal

da Iicitante proponente,com o seguinte conteúdo, de apresentação obrigatória:

9,5.1 Número do PÍegã,o, Íazáo social do proponente, número do CNPJ/MF, endereço completo,

telefone, fax e endereço eletrônico (e-mail), este último se houver, para contato, bem como

Praça Gomes de Sousa, s/ne, CENTRO, ITAPECURU-MlRlM/MA, CEP: 65.485-000
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dados banciários tais como: nome e número do Banco, agência e conta corrente para fins de

pagamento;

Descrição detalhada do objeto da presente licitação, em conÍbrmidade com as

especificações constantes no Termo de Referência Anexo I, com a indicação da unidade

de fomecimento, quantidade, fabricante/marca, valor unitiírio e valor total para todos os

itens:

a) Apresentar material ilustrativo (folder, catalogo, panfleto, bula do medicamento, ficha
técnica ou outro equivalente) legível, em língua português relativo aos itens ofertados

com descrição detalhada do modelo, maÍca, nome comercial, fabricante, características,

especificações técnicas e outras informações que possibilitem a avaliação dos produtos

ofertados, se houver.

Proposta de preços com indicação do preço unitiirio e total de cada item, em algarismo e

total da proposta, em algarismo e por extenso, em Reat (R$), com no máximo 02 (doi$
algarismos após a vírgula, sendo considerados fixo e irreajustável, já incluídos os lucros e
todas as despesas incidentes, essenciais para o fornecimento/prestação dos serviços objetc
deste Pregão;

Nome completo do responsável pela assinatura do Contrato, números do CPF e Carteira de

Identidade e cargo na empresa;

Prazo de validade da proposta: não inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data da abertura

do ceÍame;
Prazo de entrega: não poderá ser superior a l0 (dez) dias contados da data do recebimento

da Ordem de Fornecimento, pela CONTRATADA:
O objeto deverá ser entregue pela contratada à SecretaÍia Municipal de Saúde na Farmácia Básica,

localizada na Rua Salomão Fiquene s1no, Centro, ltapecuru Mirim - MA, no horário a ser indicado
na ordem de fomecimento,

L

9.5..1

9.5.5

9.5.6

9.5.7

9.5.2

9.5.3

9.6 Demais documentos elou exigências estarão dispostos na Parte Específiea deste Edital.
9.7 A licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a documentação indicada nesta

seção, serádesclassificada e sujeitar-se-á às sanções previstas neste Edital.
9.8 O Pregoeiro examinará a proposta mais bem classificada quanto à compatibilidade do preço

ofertado como valor estimado e à compatibilidade da proposta com as especificações técnicas

do objeto, podendo ser desclassificada as propostas que:

a) ConÍenham vícios insanáveis:

b) Descumpram especificações técnicas cotl\tantes do edital e seus anexos:

c) Ápresenlem preços manifestamente inexequhteis,.

d) Após esgoíada afase de lances e de negociação, se enconlrem acima do valor estimado

pela Ádministração;

e) Nõo tenham sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração
9,9 Considera-se inexequível â pÍoposta que apresente preços global ou unitário simbólicos,

irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salarios de mercado,

acrescidos dos respectivos encargosJ ainda que o ato convocatório da licitação não tenha

estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações rie

propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da

remuneração, conforme art. 48, II, § 1'da Lei n'8.666193.
9.9.1 O Pregoeiro antes de desclassificar a proposta de preços em razão de sua inexequibilidade.

solicitará ao licitante que demonstre a exequibilidade do valor ofertado por meios dos

seguintes documentos:

Praça Gomes de Sousa, s/ne, CENTRO, ITAPECURU-MlRlM/MA, CEP: 65.48S000
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à) Planilha de Custos (Anexo 1l-A) apresentando preÇo de custo dos seniços, preço de

margem de lucro, impostos (bderais, estaduais e municípais incidente sobre a preslaçõo

dos serviços), bem como o detalhamento de todos os custos diretos e indiretos da empresa

com base emseuregime de tributaçõo (Simples Nacional, Lucro Presumido ou Lucro Real);
b) documetuos rtscais ou instrumentos contratuais de objelos idênticos, comercializados pela

íulura contratada, emitidos no período de até I (um) ano anterior à data da abertura da
licitação.

9.9.1.1 O licitante terá o prazo 2 (duas) horas após a convocação do Pregoeiro para enviar a
documentação prevista no subitem anterior,

9,100 Pregoeiro poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de pessoal do

OrgãoRequisitante ou, ainda, de pessoas fisicas ou jurídicas estranhas a ele, para orientar sua

decisão:

9.10.1 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública paÍâ a realização de diligências,
comvistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada

mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vintê e quatro horas de antecedência, e

a ocorrência será registrâdâem ata.

9.11 O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio
de funcionalidade disponível no sistema, em prazo indicado no Chat, sob pena de não aceitação

da proposta.

9.1l.f O prazo estabelecido podeÍá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitâção justificada do

licitânte, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro;

9.11.2 Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que

contenham ascaracterísticas do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante

e procedência, âlém de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou
propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o czrso, por outro meio e prazo

indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seuulterior envio pelo sistema eletrônico, sob

pena de não aceitação dâ proposta.

9.12Nâo se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista neste EditâI, inclusive

financiamentos subsidiados ou a fundo perdido.

9.13Não se admitirá proposta que apresente valores simbólicos, irrisórios ou de valor zero,

incompatíveis com os preços de mercado, exceto quando se referirem a maÍeriais e instalações

de propriedade da licitante,para os quais ela renuncie à parcela ou à totalidade de remuneração.

10.1 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitânte detentor da

proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das

condiçÕes de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a

participação no certame ou a futura contralação, mediante a consulta aos seguintes cadastos:

a) Cadastro de fomecedores do Portalde Compras do Município de Itapecuru-Mirim ou Sicaf;

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela

Controladoria-Geral da União www.portaltransparencia.gov.brlsancoes/ceis

c) Lista de Inidôneos e o CadâstÍo Integrâdo de Condenações por Ilícitos Administrativos -
CADICON, mantidos pelo Tribunal de Contas da União - TCU;

d) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa,

mantido pelo Conselho Nacional de JusÍiça

wwrv.cni. ius.brlimorobidade adm/consultar reouerido.ohn

Praça Gomes de sousa, s/ne, CENIRO, ITAPECURU-lVlRlMi l\,44, CEP: 65.485-000
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e) Para a consulta de Iicitantes pessoa juridica poderá haver a substituição das consultas das

alíneas "b". acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU
https://ceúidoesaDf.âpt s.tcu.soy.br/ .

10.2 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio

majoritário, por força do artigo i2 da Lei n" 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sançÕes

impostas ao responsável pela prátiÇa de âto de improbidade administrativa, a proibição rie
contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa j'.uídica da qual seja sócio

majoritário.

10.2.1 Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência cie Ocorrências Impeditivas
Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas

apontadas no Relatório de Ocorrências lmpeditivas Indiretas.

10.2.1.1 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas

defomecimento similares, dentre outros.

10.2.1.2 O licitante será convocado para manifestação previamente à sua

desclassificação.

10,2.2 Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de

condição de participação.

10.2.3 No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema. da eventual ocorrência do

empateficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar no 123, de 2006, seguindo-se

a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

10.3 Caso atendidas as condições de paÍicipação, a habilitação dos licitantes será verificada por meio

do SICAF,nos documentos por ele abrangidos, em relação à habiiitaçãojurídica, à regularidade

fiscal e trabalhist4 à qualificação econômica financeira e habilitação técnica, conforme o
disposto nâ Instrução Normativa SEGES/MP n" 03, de 201 8.

10.3.1 O interessado, para efeitos de habilitação prevista na lnstrução Normativa SEGES/MP n'03,
de 2018 mediante utilização do sistema. deverá atender às condições exigidas no

cadastramento no SICAF até o terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das

propostas;

10.3.2 E dever do [icitante atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF para que

estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a

apresentação da proposta,a respectiva documentação atualizada.

10.3.3 O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a

consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr

êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s), conforme art. 43, §3', do Decreto 10.024,

de 2019.

10.3.4 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares,

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será

convocado a encaminhá-los,em formato digital, via sistema, no prazo de designado no

campo "DADOS DO CERTAME", sob pena de inabilitação.

10.4Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo

aqueles legalmente permitidos.

10.5 Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o Iicitante

for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos

que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

10.5.1 Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de

documentospertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização

do recolhimento dessas contribuições.

Praça Gomes de Sousa, s/ne, CENTRO, ITAPECURU-MlRlM/MA. CEP: 65.485-000
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10.6os licitantes deverão encaminhar, nos lermos deste Edital, a documentação re

itens a seguir, para fins de habilitação:

10.7 Habilitação Jurídica:
10.7.1 Documento de Identificação (Carteira de ldentidade ou CNH) do Empresário Individual

e/ou Sócio Administrador;

10.7.2 No caso de empresário individual: inscrição no Regisho Público de Empresas Mercantis, a

cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

10.7.3 Em se tratândo de microempreendedor individual - MEI: CeÍificado da Condição de

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação

da autenticidadeno sítio www.licitaitapêcurumirim.com.br .

10.7.4 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada -
EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na

Junta Comercial da respectiva sede, acompaúado de documento comprobatório de seus

administradores;

10.7.5 Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no

Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;

10.7.6 No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus

administradores;

10.7.7 No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia
que o aprovouJ devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das

Pessoas Jurídicas darespectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei n'
5.764, de 1971:'

10.7.8 No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de

autorização;

10.7,9 No caso de atividade adstrita a uma legislação específica: ato de registro ou autorizaçâo

para funcionamento expedido pelo órgão competente;

10.7.10 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todâs as alterações ou da

consolidação respectiva.

10,8 Regularidade Fiscal e Trabalhista:
10.8.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas -CNPJ;
10.8.2 Prova de regularidade fiscal perânte a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidâo

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários

federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles

relativos à Seguridade Social, nos termos da Portâria Conjunta n' I .75 l, de 02/1012014, do

Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional;

10.8.3 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

10.8.4 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediânte a

apÍesentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;
10.8.5 Prova de inscrição no cadastro de Contribuinte Estadual ou Municipal, relativo ao

domicilio ousede da licilante, se houver. pertinente ao seu râmo de âtividade e compatível

com o objeto desta licitação;
10.8.6 Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante,

mediante a:

10.8.6.1 Certidão Negativa de Débitos Fiscais, e;

10.8.6.2 Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na Dívida Ativa;
Praça Gomes de 5ousa, s/ne, CENTRO, ITAPECURU-MlRllv/l!lA, CEP: 65.485-000
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10.8.6,3 Quando a prova de regularidade de que trâta o subitem 9.8.6 for comprovacia

mediante a apresentação de uma única certidão, e dela não constar expressamente essa

informação, deverá a licitantedemonstrar com documentação hábil essa condição.

10.8.7 Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da licitante,
relativa ao ISSQN - lmposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza e relativa à TLF -
Taxa de Localização e Funcionamento, mediante a:

f 0.8.7.1 Certidão Negativa de Débitos Municipais;
10,8.7.2 Certidão Negativa quanto à Dívida Ativa Municipal;
10.8.7.3 Quando a prova de regularidade de que trata o subitem 9.8.7 for compiovada

mediante a apresentação de uma única ceÍidão, e dela não constar expressamente essa

informação, deverá a licitantedemonstraÍ com documentação hábil essa condição.

10.9 QualiÍicaçâo Econômico-Financeira:
10.9.1 Ceúidão negativa de falência, recuperação judicíal e extrajudicial expedida pelo

distribuidor dasede do licitante, com data não excedente a 60 (sessenta) dias de

antecedência da data de apresentação dadocumentação de habilitação, quando não estiver

expresso o prazo de validade.

10,9.1.1 No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante
deverá apresentara comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi homologado
judicialmente, na forma do art. 58, da Lei n.o 1 I .101 , de 09 de fevereiro de 2005, sob pena

de inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos os demais requisitos de habilitação.

10.9.2 Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis (Demonstração do Resultado do
Exercício - DRE) do último exercício social. acompanhados dos Termos de Aberturq e

Encerramento do Livrr.t Diárioou do próprio Livro Diário, jâ exrgíveis e apresentados na

forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresq vedada a sua

substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices

oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta:

10.9.2.f As empresas não obrigadas à elaboração das Demonstrações Contábeis por

meio da Escrituração ConLibil Digital - ECD terão que âpresentaÍ, até 30 de abril, as

DemonstÍações Contábeis do penúltimo exercício (2019) encenado, após esta data é

obrigatória a apresentação das Demonstrações Contábeis do último exercício (2020;

encerrado.

10.9,3 No caso de empresa constituída no exercicio social vigente, admite-se a apresentação de

balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da

sociedade.

10.9.4 É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato/estatuto social.
10.9,5 Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da última

auditoriacontábil-financeira, conforme dispõe o artigo I l2 da Lei n' 5.'764, de 1971, ou de

uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelc órgão
fiscalizador.

10.9.6 Nas licitações destinadas a participação exciusiva (itens ou lotes exclusivos cu cotas

reservadas) de Microempresas - ME, Empresas de Pequeno Porte - EPP e

Microempreendedores lndividuais - MEl, não será exigida apresentação de balanço
patrimonia[ e demonstragões contábeis do último exercício social, para fins de habilitação.

10.9.7 O balanço patrimonial disponível no SICAF ou enviado no lançamento da proposta, deverá
comprovaÍ:

10.9.7.1 Índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC) e Solvência Gerai
(SG) iguais ou superiores a I (um);
Praça Gomes de Sousa, s/ne, CENTRO, ITAPECURU-MlRlM/MA, CEP: 65.485-000
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10.9.7.2 Para facilitar a análise boa situação Econômica e Financeira da E
poder contrâtâÍcom a Administração, solicitamos que â empesa apresente memória de

cálculo, devidamenteassinado por um Profissional da Contabilidade devidamente registrado

no Conselho Regional de Contabilidade. aplicando formulas dos índices dos índices de

Liquidez Geral (LG), Solvência Geral(SG) e Liquidez CorrenÍe (LC) extraídos do último
balanço do Exercício Financeiro, da seguinte forma:

Ativo TotalSG=:21.00
Pass)vo Lrrculante + hxlgrvel a longo prazo

Ativo Circulante t Realizável a Lonso Prazorc=p@=t'Üü

Ativo CirculanteLC=-- > 1,00
Passlvo (-rrculântê

:)l

I

10.9.7.3 A não apresentação damemóriade cálculo não levaa empresa asua inabilitação.
10.9.8 As Demonstrâções Contábeis deverão ser "apresentadas na forma da Lei", nas seguintes

situações econdições, de acordo com a legislação aplicável, natureza jurídica da licitante e

regime tributário a cada caso, e previsto neste instrumento convocatóÍio, devendo observar

e apresentar, nos termos conforme a seguir:

10.9.8.1 Publicados na imprensa oficial da União, ou do Estado, ou do Distrito Federal,

ou outrojomal de grande circulação da sede ou domicílio do licitante, conforme art. 289 da

Lei Federal no 6.40411976,olu1'

10.9.8.2 Registrados e arquivados na Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante,

e:

10.9.8.3 Registrados no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da sede ou domicílio do

Iicitante para as sociedades simples ou;

10.9.8.4 Na forma do Sistema de Escrituração Pública Digital - SPED, instituído pelo

Decreto Federal n" 6.022, de 22 de janeiro de 2007, acompanhado da cópia do recibo de

entrega da escrilurâçào conlábildigilal - SPED CONTÁBlL. nos termos de lnstrução

Normativa editada pela Secretaria da Receita Federal do Brasil.

10.10 QualiÍicação Técnica:
l0.l0.l As exigências de qualificação técnica dos licitantes serão aquelas discriminadas na Paúe

EspeciÍica deste Edital.

10.10.2 documentos a serem exigidos na Parte EspecíÍica deste Edital, para atendimento de

requisitos previstos em lei especial, quando for o caso, de acordo com â natureza do objeto.

f0.10.3 A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a

licitante qualificada como MEI / ME / EPP seja declarada vencedora, uma vez que atenda a

todas as demais exigênciasdo edital.

f0.f0.3.1 A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de

habilitação.
10.10.4 Caso a proposta mais vantajosâ seja ofertada por MEI / ME / EPP ou sociedade cooperativa

equiparada, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à

regularidade íiscâl e trabalhista, a mesmaserá convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias

úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser

prorrogado por igual período, a critério da administração, quando requeridapela licitante,

Praça Gomes de Sousa, s/ne, CENIRO, ITAPECURU-MlRll//MA, CEP: 65.485-000
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mediante apÍesentação de justifi cativa.

.10.5 A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a

inabilitação do licitante, sem prejuízo rias sanções previstâs neste Edital, sen<io facultada a

convocação das licitantes remanescentes, na ordem de classiÍicação. Se, na ordem de

classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade

cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista. será concedido o

mesmo pra|zo para regularização.

10.10.6 Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro

suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horario para a continuidade da

mesma.

10,10.7 Será inabilitado a licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresenú-los em desacordo com o estabelecido

neste Edital.
10.10.8Nos itens não exclusivos a MEI / ME / EPP, em havendo inabilitação, haverá nova

verificação, pelo sistemq da eventual ocorrência do empate ficto, pÍevisto iros artigos 44 e

45 da LC n' 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da

proposta subsequente.

10.10,9 O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver corrcorendo em outro item,

ficará obrigadoa comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando

as exigências do item em que venceu as do item em que estiver concorrendo, e assim

sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis.

10.10.9.1Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação
recairá sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es), cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para

a habilitação da licitante nosremanescentes.

10.10.10 Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, a licitante
será declarada vencedora.

ll,l Declarada a vencedora, o Pregoeiro abrirâ prazo de 30 (trinta) minutos, durante o quaÍ

qualquer licitante poderá, de forma imediata e motivada, em campo próprio do sistema,

manifestâÍ sua intenção de recurso.

11.1.1 A falta de manifestação no pÍazo estabelecido autoriza o Pregoeiro a adjudicar o objeto á

licitante vencedora.

11.1.2 O Pregoeiro examinará a intenção de recurso, aceitando-a ou, motivadamente, rejeitando-a,

em campo próprio do sistema.

I1.1.3 A licitante que tiver sua intenção de recurso aceita deverá registrar as razões do recurso, em

campopróprio do sistema, no prazo de 1(um) dia útil. ficando as demais licitantes, desde

logo, intimadas a apresentar contrarrazões, também via sistema, em igual prazo, que

começará a correr do término do prazoda recorrente.

ll.ZPara efeito do disposto no § 5.' do artigo 109 da Lei n.' 8.66611993, fica à vista dos autos

do processoadministrativo em epígrafe" franqueada aos interessados.

11.34s intenções de recurso não admitidas e os recursos rejeitados pelo Pregoeiro serão

apreciados pela autoridade competente.

11.4O acolhimento do recurso implicará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis cie

aproveitamento.

Praça Gomes de Sousa, slne, CENTRO, ITAPECURU-L'IlRlM/MA, CEP: 65.485-000
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12.1 A sessão pública poderá ser reaberta:

12.1.1 Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realizaçío
da sessãopública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em
que serão repetidos os atosanulados e os que dele dependam.

12.1.2 Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante
declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não

comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1" da LC n" 12312006,

serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerÍamento da etapa de

lances.

12,1.3 Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar â sessão

reaberta.

12.1.4 A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat"), e-mail, ou, ainda, fac-símile,
de acordocom a fase do procedimento licitâtório.

12.1.5 A convocação feita por e-mail ou fac-símile dar-se-á de acordo com os dados contidos no

SICAF,sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados.

13.1 O objeto deste Pregão será adjudicado pelo Pregoeiro, salvo quando houver recurso, hipótese

em que aadjudicação caberá à Autoridade Competente que determinou a licitação para

homologação.

13.2 A homologação deste Pregão compete â Autoridade Competente que determinou a Iicitação.

13.3 O objeto deste Pregão será adjudicado às vencedoras dos respectivos itens e/ou lotes.

14.1 Homologado o resultado da licitação, a Administração convocará o(s) licitante(s) vencedor(es)

para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis para assinar a Ata de Rêgistro de Preço, Contrato ou

instrumento equivalente, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções

previstas no art. 8l da Lei n'8.666193 e neste edital.

14.1.1 Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação

consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do

contÍato.

14.1.2 O prazo d,e convocâção poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando

solicitado pelo licitante vencedor durante o seu transcurso, desde que ocorra motivo
justificado e aceito pela Administração.

14.1.3 O contrato deverá ser assinado por representante do licitante vencedor, devidamente

habilitado.

14.2 O fornecedor e/ou prestador de serviços que vier a ser contratado ficará obrigado a aceitar, nas

mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, de até

25o/o (vinte e cinco porcento) do valor inicial atualizado do Contrato, bem como a manter

atualizad4 durante a execução do Contrato, toda documentação de habilitação exigida na

licitação.
14.3 A recusa injustificada do fornecedor e/ou prestador de serviços em assinar o Contrato ou

insÍrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido, caracteriza o descumprimento total da

obrigação assumida, sujeitando-o às penalidades legalmente estabelecidas neste Edital.

Praça Gomes de Sousa, s/ne, CENTRO, ITAPECURU-MlRlM/MA, CEP: 65.485-000
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15.1Ficará impedido de licitar e de contrrtâr com o Município de ltapecuru-Mirim e será

descredenciado doCadastro de Fornecedores do Município, pelo prazo de até 5 (cinco,
anos, sem prejuizo da multa de até 30% (trinta por cento) do valor anual estimado para a

contÍatação e demais cominações legais, nos seguintes casos, gaÍântido o direito à ampia

defesa, o licitante que, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta:

a) não assinar o contrato ou a ata de registro de preços;

b) não entregar a documentação exigida no edital;

c) apresentar documentação falsa;

d) causar o atraso na execução do objeto;

e) nào mantiver a propostal

Í) falhar na execução do contrato;

g) fraudar a execução do contrato;

h) comportar-se de modo inidôneo;
h.l Reputar-se-ão inidôneos atos como os descritos nos arts. 90, 92,93,94,95 e 97 da Lei
n" 8.666193.

i) declarar informações falsas;
j) cometer fraude fiscal.

15.2 As sanções descritas no subitêm anterior também se aplicam aos integrantes do cadastro de

reserva, em licitações processadas pelo Sistema de Registro de Preços - SRP que.

convocados, não honrarem o compromisso assumido sem justificativa ou com justificativa

recusada pela AdministÍação Municipal.
15,3As sanções serão registradas e/ou publicadas no Câdâstro de Fornecedores do Municipio,

Imprensa Oficial e no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF.
15.3.1 Na hipótese de abertura de processo administrativo destinado a apuração de fatos e, se

for o caso, aplicação de sanções à licitante, em decorrência de conduta vedada nesta

Licitação, as comunicações à licitante serão efetuadas por meio do endereço de correio
eletrônico ("e-mail") apresentada na documentação da empresa e cadastrada no SICAF ou

Cadastro de Fornecedores da Prefeitura ou por "e- mail" constante na documentação

apresentâda pela licitante.

15.3.2 A licitante deverá manter atualizado o endereço de correio eletrônico ("e-mail") cadastrado
juntoao SICAF ou no Cadastro de Fomecedores da Prefeitura e confirmar o recebimento

das mensagens provenientes da Prefeitura Municipal de Itâpecuru-Mirim, não podendo

alegar o desconhecimento do recebimento das comunicações por este meio como
justificativa para se eximir das responsabilidades assumidas ou eventuais sanções aplicadas.

15.4 A Autoridadê Competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração
Municipal, observado o princípio da proporcionalidade.

16.14té o último dia útil antes da data fixada para abertura da sessão pública, qualquer pessoa.

física ou jurídica, poderá impugnar o ato convocatório deste Pregão mediante petição a ser

enviada exclusivamente para o endereço eletrônico indicado no tópico 'DADOS DO
CERTAME". até as 18 horas. no horário oficial de Brasíiia-DF.

Praça Gomes de 5ousa, s/ne, CENTRO, ITAPECURU-MlRlM/MA, CEP: 65.485-000
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16.2 Acolhida a impugnação contra este Edital, será designada nova data para a

17.1 A Autoridade Competente, compete anular este Pregão por ilegalidade, de oficio ou por

provocação de qualquer pessoal e revogar o certame por considerá-lo inoportuno ou

inconveniente diante de fato superveniente, mediante ato escrito e fundamentado.

17.l.l A, anulação do Pregão induz à do contrato.

17.1.2 As licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do procedimento

licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido pelos encargos

que tiver suportado no cumprimento do contrato.

17.2 É facultado ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase deste Pregáo, promover

diligência destinada a esclarecer ou completâr a insÍução do processo, vedada a inclusão

posterior de informação ou dedocumentos que deveriam ter sido apresentados para fins de

classifi cação e habilitação.

17.3 No julgamento das propostas e na fase de habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas

que não alterem a substância das propostas e dos documentos e a sua validade jurídic4
mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes

validade e eficácia para fins de classificação e habilitação.

17.3.1 Caso os prâzos definidos neste Edital não estejam expressamente indicados na propost4

eles serãoconsiderados como aceitos para efeito dejulgamento deste Pregão.

17.4Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de certificação

disponibilizada pela ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória n" 2.200-2, de 24 de agosto

de 2001 , serão recebidos e presumidos verdadeiros em relação aos signatários, dispensando-se

o envio de documentos originais e cópiasautenticadas em papel.

17.5 Aplicam-se às cooperativas enquadradas na situação do art. 34 da Lei n' I I .488, de l5 de j unho

de 2007,todas as disposições relativas às microempresas e empresas de pequeno porte.

17.6 Nos casos de divergência ou dúvída entre o texto do Termo de Referência e o texto do Edital,

prevalecerá,no julgamento objetivo das propostas e documentos, o texto do Editâ1.

17.7 Este Pregâo poderá teÍ a data de abertura da sessão pública transferida por conveniência do

Pregoeiro, sem prejuízo do disposto no art. 4, inciso V, da Lei no 10.52012002.

17.8 Este Edital será fornecido a qualquer interessado, através dos sítios

rumlnm.ma. ov.br rvww. I ic itaitapecurum irh.çolo.bt
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ceÍame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das

propostas.

16.3 Os pedidos de esclarecimentos devem ser enviados ao Pregoeiro até o último dia útil ântes da

data fixada para abertura da sessão pública, exclusivamente parâ o endereço eletrônico indicado
no tópico "DADOS DOCERTAME", até as I 8 horas, no horário oficial de Brasília-DF.

ló.4 Para a resposta dos esclarecimentos e ojulgamento das impugnâções o Pregoeiro será auxiliado
pelo setor técnico competente.

ló.5 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no ceÍame.
16.5.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser

motivada pelopregoeiro, nos âutos do processo de licitação.

16.6 As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas no mural do Portal de

Compras do Município de ltapecuru-Mirim e no site da Prefeitura e vincularão os

participantes e a Administraçào.

DÁ§IDISP0SIÇÔÉ§ FINAIS 
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16.8.2 O Resultado da Licitação será comunicado meciiante publicação no site da Prêfeitura no

Portal de Compras
www.licitaitapecurumirim.com.br.

16.8.3 E dever do licitante acompanhar todos os Comunicados, Notificações, Decisões e

Julgamentos publicados no Diário Oficial do Município - DOM ou no Portal da Transparência

do Município disponível em www.itaoecurumirim.ma.gov.br.
www. I icitaitapecurumirim.com.br

16.9 Os licitantes ficam informados sobre os termos da Lei n." 12.846, de l.'de agosto de 2013

(Lei Anticorrupção), que dispõe sobre a responsabilização administrativa e civil de pessoas

jurídicas pela práticade atos lesivos contra a Administração Pública, em especial, ao corstante
no aÉ.5.o, inciso IV, correspondente aos procedimentos iicitatórios" indicando que qualquer

indício de conluio, ou de outra forma de fraude ao certame, implicará aos envolvidos as

penalidades previstas no mencionado diploma iegal.

16.10 Em se tratando de certame que seja para aquisição de bens ou prestação de serviços, que

possua cotâ de até vinte e cinco por cento do otrjeto para a contratação de MEI / ME / EPP.

16.10.1 Na hipótese de não haver vencedor púa a. coÍa reservada, esta podeÍá ser adjudicada ao

vencedoÍ da cota principal ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes. desde que

pratiquem o preço do primeiro colocado da cola principal.

16.10.2 Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação das cotas

deverá ocorrer pelo menor preço.

16.10,3 Nas IicitaçÕes por Sistema de Registro de Preço ou por entregas parcelada-s, o instrumento

convocatório deverá prever a prioridade de aquisiçâo dos produtos das cotas reservadas,

ressalvados os câsos em que â cota reserva<ia for inadequada para âtender as quantidades

ou as condições do pedido, justificadamente.

16.11 Será concedida, com o objetivo de "promover o desenvolvimento econômico e social nc
âmbito local e regional", prioridade de contratação de MEI / ME / EPP sediadas no

município de Itapecuru-Mirim/MA, até o limite de l0 (dez) por cento do melhor preço

válido, nos seguintes termos:

a) aplica-se o disposto item anterior nas situações em que as ofertas apresentadas pelas

MEI / ME / EPP sediadas no município de ItapecunrMirim/MA sejam iguais ou até (10) dez

por cento superiores âo menor preço;

b) A(s) MEI / ME i EPP sediada sediadas no município de ltapecuru-Mirim/MA melhor

classificada poderá apresentaÍ proposta de preço inferior àquela considerada vencedora da

licitagào, situação em que será adjudicado o objeto em seu favor;

c) na hipótese da não contratação da(s) MEt i ME / EPP sediadas no município de

Itapecuru-Mirim/MA com base na alínea "b", serão convocadas as remanescentes oue

porventura se enquadrem na situação da alínea"a", na ordem ciassificâtóriâ, para o exercício

do mesmo direito;
d) no caso de equivalência dos valores apresentados pelâs MEI / ME I EPP sediadas no

município de ltapecuru-Mirim/MA. será realizado sorteio entre elas para que se

identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

18.1Após a publicação do resultado da licitaçâo, as licilantes vencedoras e, se houver. as empresas

classificadas para formaçâo do cadastro de reserva terão o prazo de 3 (três) dias úteis,
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independentemente de convocação, parâ comparecerem perante a Comissão Perm

Licitação - CPL, localizada na Praça Gomes de Souza, SÀ{, Cenho, Itapecuru-Mirim,MA, CEP
n" 65.485-000 para assinar a Ata de Registro de Preços.

18.2 O prazo para assinar a Ata de Registro de Preços poderá ser prorrogado em caso de interesse
público a ser devidamente justificado pela Comissão Permanente de Licitação nos autos do
processo para registro de preços.

18.3 É facultado à Administração, quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no
prazo e condições estabelecidos, convocar as licitantes remânescentes, na ordem de

classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro

classificado.

18.4 A recusa injustificâdâ dâ licitânte vencedora em assinar a Ata de Registro de Preços, dentro do
prazo estabelecido, caracterizará o descumprimento total das obrigações assumidas, sujeitando-
a as sanções previstas neste Edítal.

18.4.1 E facultado ao Pregoeiro reabrir o certame com a convocação das licitantes remanescentes.

18.4.2 Na sessão de reaberturâ do Pregão, o Pregoeiro deverá negociar diretamente com a
proponente, obedecida a ordem crescente de preços das propostas remanescentes, para que

seja obtido melhor preço.

18.5A Ata de Registro de Preços (ANEXO II) será firmada entre o Município de ltapecuru-Mirim,
representada pela Secretaria Municipal de Receita, Orçamento e Gestão-SEMROG lOrgâo
Gerenciador), e as licitantes vencedoras e, se houver as empresírs classificadas para formação

do cadastro de reserva a que se refere o art. 19 do Decreto Estadual no 36.184/2020, para

atendimento de demandas dos Órgãos Participantes.

18.6 O prazo de validade da Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses, contados da data de

sua publicação no Diário Oficial do Município.

18.7A Ata de Registro de Preços não obriga a Administração a firmar as contratações que dela

poderão advir, ficando-lhe facultada a realizaçào de licitação específica para o fornêcimento
dos equipamentos/produtos pretendidos, sendo assegurada ao beneficiário do registro

preferência em igualdade de condições.

l9.lApós a publicação dâ Ata de Registro de Preços no Diário Oficial do Município e sua

divulgação no site rvnv.licitaitapecurumirim.com.br os órgãos públicos poderão utilizar o

Sistema de Registro de Preços para aquisição dos materiais registrados, observadas as normas

editadas pela Secretâria Municipal de Receita, Orçamento e Gestão-SEMROG (Orgào

Gerenciador).

19.2 A Ata de Registro de Preços, durante sua validade, poderá ser uÍilizada por órgâos e entidades

da Administração Pública que não tenham pârticipado do ceÍame licitatório ("Carona"),

mediante prévia consulta à Secretaria Municipal de Receita, Orçamento e Gestão-

SEMROG para adesão, desde que devidamente comprovada à vantagem e observada às

normas em vigor.
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Os entes da administração pública municipal estão dispensados da necessidade de j ustificativa

de vantagem na adesão às atas de registro de preços gerenciadas pela Secretaria Municipal de

Receita, Orçamento e Gestão-SEMROG.

19.4 Fica assegurada a preferência das adesões aos órgãos e entidades do Govemo Municipai

19,4.1 Os órgãos e entidades que não participaram do Sistema de Registro de Preços, quando

desejarem fazer uso da Atâ de Registro de Preços, deverão formalizar o processo

administrativo de adesão junto à Secretaria Municipal de Receita, Orçamento e Gestão-

SEMROG.

19.4.2 Caberá ao prestador beneficiario da Ata de Registro de Preços, obsen adas as condições

nela estabelecidas, optar pela aceitação ou nào do fornecimento decorrente de adesão,

independente dos quantitativos registrados em Ata, desde que este novo compromisso não

prejudique as obrigações anteriormente assumidas.

19.4.3 As aquisições adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade a 50% (cinquenta poÍ
cento) dos quantitâtivos dos itens registrados na ata de registro de preçcs para o órgão
gerenciador e órgâos partic ipantes.

19.4.4 O quantitatiyo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na

totalidade, ao quintuplo do quantitâtivo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços

para o Orgão Gerenciador e órgãos participantes. independentemente do número de órgãos
nâo participanles que aderirem.

19.5 O fomecedor beneficiário se obriga a manter, durante o prazo de validade da Ata de Registro
de Preços, todas as condições de habilitação exigidas nesta licitação.

19.6 Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução daqueles
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos equipamentos/produtos registra<ios"

cabendo a negociação junto aos fomecedores.

19.6.1 Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornaÍ-se superior ao
preço praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá:

b) Frustrada a negociação, os fomecedores serão liberados do compromisso assumido

19.6.2 Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da

Ata de Registro de Preços, adotando as rnedidas cabíveis para obtenção da contratação mais

vantajosa, respeitada a Iegislaçào relativa às licitaçÕes.

20.1 O fomecedor terá seu registro cancelado pelo órgão gerenciador quando

a) descumprir as condições previstas no Edital deste Pregão a que se vincula o preço registrado;

b) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;

Praça Gomes de Sousa, s/ne, CENTRO, ITAPECURU.MIRI[4/lVA, CEP: 65.485-000
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a) Convocar o fomecedor que venceu a licitação, e na falta deste, aqueles do cadastro de resena,
na ordem de classificação, visando à negociação para a redução de preços e sua adequação ao

praticado pelo mercado;

20. DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS
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c) não retirar â respectiva Nota de Empenho ou assinar o ConÍato Administrativo ou

instrumento equivâlente no pÍi\zo estabelecido pela Administração sem justificativa aceiúvel;

d) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de tornar-se superior àqueles praticados

no mercado;

e) sofrer sanção prevista nos incisos I e IV do caput do ârt. 87 da Lei Federal n" 8.666/93 ou

no art. 7' da Lei Federal n" 10.52012002;

f1 ocorrer fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o

cumprimento da ata, devidamente cômprovado e justificado poÍ ruzão de interesse público,

nos termos do art. 78, da Lei federal n'8-666/93, ou a pedido do fomecedor.

20.2 O cancelamento de registro será formalizado por despacho, assegurados ao beneficiário da ata,

nas hipóteses previstas nas alíneas "a", "b", do item 19.1, o contraditório e a ampla

defesa.

21.1 Integram este Edital, e dele fazem parte integrante, os seguintes Anexos, além de outros

porventura mencionados na Parte EspecíÍica deste Edital:

Itapecuru-Mirim/MA, 22 de novembro de 2021.

LUCIANO DA SILVA NUNES
Secretário Municipal da Receita, Orçamento e Gestão - SEMROG
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PREGAO ELETRONICO N' 

-/2021SISTEÀ{,A. DE REGISTRO DE PREçO _ SRP

PROCESSO ADMINISTR{TIVO N' I47 I2O2I

ANEXO I

TERMO DE REFERENCIA

1. OBJETO
l.l. Aquisição de equipamentos de proteção individual - EPI e material de consumo para o

desenvolvimento de ações de saúde nas escolas da rede biásica de ensino no enfrentamento da

emergência em saúde pública de importância nacional e intemacional em decorrência do Coronavírus

(COVID-19) no município Itapecuru Mirim - MA.

2. DA JUSTIFICATIVA
2.1. Considerando o Decreto n" 6.286, de 5 de dezembro de 2007. que institui o Programa Saúde na

Escola (PSE), com a finalidade de contribuir para a formação integral dos estudantes da rede pública de

eciucação básica por meio de ações de prevenção, promoção e atenção à saúde;

2.2. Considerando a Portaria Interministerial no 1.05S/MS/I\,ÍEC, de 26 de abril de 2017, que redefine as

regras e critérios para adesão ao Programa Saúde na Escola (PSE) poÍ Estados, Distrito Federal e

Municípios e dispõe sobre o respectivo incentivo financeiro para custeio de ações;

2.3. Considerando que a Organização Mundial da Saúde (OMS) declarou, em 30 de janeiro de 2024,
que o surto da doença causada pelo novo coronavírus (COVID-19) constitui uma Emergência de Saúde

Pública de Importância Intemacional - o mais alto nível de alerta da Organização, conforme previsto

no Regulamento Sanitário Internacional, em I I de março de 2020, a COVID-19 ioi classificada pela

OMS (Organização Mundial daSaúde) como uma pandemia;

2.4. Considerando a Portaria n' 188/GM,4.\,ÍS, de 3 de fevereiro de 2020, que declara a Emergência em

Saúde Pública de Importância Nacional (ESPIN) em decorrência da Infecção Humana pelo novo

Coronavírus, causador da doença Covid-19;

2.5. Considerando a Portaria n' I .857/GM.IMS, de 28 de ju lho de 2020, que dispõe sobre a transfeÍência

de incentivos financeiros federais aos Municípios e ao Distrito Federal- em caráter excepcionai e

temporario, considerando ações de saúde nas escolas da rede básica de ensino no enfrentamento da

emergência em saúde pública de importância nacional e internacional em decorrência do coronavírus

(covrD-19);
2.6. Considerando aPortatia no 2.027, de 7 de agosto de 2020 que altera a Portaria no I.857/GM/MS, de

28 dejulho de 2020;

2.7. A aquisição de tal objeto é necessária para o desenvolvimento de ações de saúde nas escolas da rede

básica de ensino no enfrentamento da emergência em saúde pública de importância nacional e

intemacional em decorrência do coronavírus (COVID-19);

2.8. Justifica-se ainda, que, a aquisição destes itens busca dar continuidade as atividades desenvolvidas

no âmbito do munícipio considerando o disposto na Legislação Nacional.

3. DA CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS
3.1 . Os produtos a serem adquiridos enquadram-se na classificação de bens comuns, nos termos da Lei

Federal n" 10.520, de 2002 e do Decreto n" 3.555, de 2000.
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4.1. As Secretarias Municipais de Saúde e Educação não se obrigam a adquirir o total dos itens
relacionados dos licitantes vencedores, nas quantidades indicadas nas planilhas do Anexo II do Termo
de Referência, apenas se houver necessidade da aquisição por parte do órgão demandante.

5. DO CONTRÂTO
5.1. Aplicar-se-á ao contrato firmado os mandamentos da Lei no 8.666/93, Lei n" 10.52012002, a

legislação de proteção e defesa do consumidor, os preceitos de direito público e, supletivamente, os

princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado;

5.2. Os termos do contrato vincular-se-ão estritamente às regras deste instrumento e de seus anexos e ao

conteúdo dâ propostâ do licitante vencedor:

5.3. O adjudicatário, ao ser regularmenle convocado para assinar o instrumento contratual, deverá

compaÍecer ao local indicado, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, sob pena de decair o direito à

realização do fornecimento, sem prejuízo das sanções previstas no artigo 8l , da Lei n" 8.666/931.

5.4. Para assinar o contrâto, o adjudicatário deverá manter as condições de habilitação exigidas no

certame;

5.5. Quando o licitante vencedor se recusar, injustificadamente, a assinar o instrumento contÍatual ou

não apresentar situação regular no ato da assinatura, serão convocados para celebrar o contrato, seguindo

a ordem de classificação, os outÍos licitantes classificados, devendo ser observadas as prescrições deste

Termo e do Edital respectivo, referentes à aceitabilidade do objeto e do preço, à habilitâção e à

negociação visando o preço melhor.

6. DA OBRIGAÇÀO DA CONTRATADA
6.1. São obrigações da CONTRATADA:
6.1 .1. I-ndicar um preposto responsável pelo atendimento às demandas da CONTRATANTE;

6.1.2. Entregar material(s) conforme as especificaçÕes constantes deste Termo de Referência,

cumprindo o prazo estabelecido;

6.1.3. Entregar material(s) no prazo e local estabelecidos neste Termo de Referência, acompanhado(s)

da respectiva Nota Fiscal./Fatura, na qual constarão as indicações referentes a marca, fabricante, modelo,

procedência e prazo de garantia ou validade;

6. 1.4. Responsabilizar-se pela qualidade, quantidade e resistência do(s) material(is) fomecido(s), que

deverá (ão) ser novo(s) e de primeira qualidade;

6.1.5. Providenciar imedialâ correção de deficiências, falhas ou irregularidades constatadas pelas

Secretarias Municipais de Saúde ou Educação, referentes à condições firmadas neste Termo de

Referência;

6.1.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, l3 e

17 a27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n" 8.078, de 1990);

6.1.7. Fomecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, documentâção de

habilitação e qualificação cujas validades encontrem-se vencidas;

6. 1.8. Ressarcir os eventuais prejuízos causados às Secretarias Municipais de Saúde, Educação e/ou a

terceiros, provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das obrigações

assumidas;

6.1 .9. Arcar com os custos diretos e indiretos, inclusive despesas com embalagem, transporte, ta,xas de

frete ou seguro, tributos, encârgos Íabalhistas, previdencirários e demais despesas envolvidas na entregê,

não sendo admitida qualquer cobrança posterior em nome da Secretaria Municipal de Saúde ou

Educação;
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. Comunicar à Secretaria Municipal de Saúde ou Educação, no prazo máximo de 24 (vinte e

7. DA OBRIGAÇÀO DA CONTRATANTE
7.1 . São obrigações das Secretarias Municipais de Saúde e Educaçào:

7.1.l. Acompanhar e fiscalizar o fornecimento do (s) material (s);

7 .i.2. lnformar à CONTRATADA sobre as normas e procedimentos de acesso às suas instalâções para

a entrega do (s) material (s) e as eventuais alterações efetuadas em tais preceitos;

7.1 .3. Prestâr as informagões e os esclarecimentos solicitados pela contratada, relacionados com o objeto
pactuado;

7.1.4. Comunicar, por escrito, à CONTRATADA, quaisquer irregularidades verificadas no

fomecimento do (s) mâterial (s), solicitando a substituição de mercadoria defeituosa ou que não esteja

de acordo com as especificações deste Termo de Referência;

7.1.5. Estando o (s) material (s) de acordo com o solicitado e a respectiva Nota Fiscal/Fatura

devidamente atestada, a Contratante efetuará o pagamento nas condições, preços e pÍztzos pactuados

neste Termo de Referência:

7.1.6. As Secretarias Municipais de Saúde e Educação deverâo acompanhar os prazos de entrega.

exigindo que a CONTRATADA tome as providências necessárias para reguiarização do fornecimento.

sob pena das sançÕes administrativas previstas na Lei 8.666/93 e demais cominações legais;

7.1.7. Comunicar, por escrito, à CONTRATADA o não-recebimento do(s) material(s), apontando as

razões, quando for o caso, da(s) sua(s) não-adequação(ões) aos termos contratuais;

7.1 .8. Proporcionar as condições para que a contratadâ possa cumprir as obrigações pactuadas.

8. DO PRAZO E DA ENTREGA
8.i. O fomecimento será reâlizado após a retirada da Ordem de Fomecimento emitida pela Secretaria

Municipal de Saúde ou Educação, sendo que o objeto deste será pedido conforme necessidade da

mesma, conforme solicitação dos setores responsáveis;

8.2. A cada ordem de fomecimento, fica estipulado o prazo de até 03 (três) ciias úteis para a entrega do

objeto;

8.3. Se, a qualqueÍ tempo, durante a execução do conhato, ocorÍer eventos que impeça, o fomecimento
dentro do prazo, a Contratada deverá notificar previamenle a Secretaria Municipal de Saúde ou

Educaçâo, por escrito, do motivo da ciemora, sua provável duração e sua(s) causa(s). Logo após r
recebimento do aviso da Contratada, a Secretaria Municipal de Saúde ou Educação deverá avaliar a-

situação e poderá, a seu critério, prorrogar o prazo estabelecido.

9. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E FISCALIZAÇAO DA ENTREGA
9.1. O objeto deverá ser entregue pela contratada quando for referente a Secretaria Municipal de Saúde

na Farmácia Básica, localizada na Rua Salomão Fiquene s/no, Centro, Itapecuru Mirim - MA. no horáLrio

a ser indicaiio na ordem de fornecimento. quando for solicitado pela Secretaria Municipal de Educaçào
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quatro) horas que ântecede a data da entrega, os motivos que impossib'ilitem o cumprimento do prazo

previsto. com a devida comprovaçào:

6.1.1l- Abster-se de veicular publicidade ou qualquer outra informação acerca das atividades objeto

deste Termo de Referência, sem prévia autorização da Secretaria Municipal de Saúde ou Educaçào;

6. i .12. Emitir Nota Fiscal/Fatura discriminada, legívei e sem rasuras;

6.1.13. Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento do objeto contratado, prestando todos os

esclarecimentos que forem solicitados pela Secretaria Municipai de Saúde ou Educação, cujas

reclamações se obriga a atender.
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deverá ser entregue no Almoxarifado da Sede, localizada na Rua Senado
Itapecuru Mirim - MA, no horário a ser indicado na ordem de fornecimento.

r Benedito Leite, Centro,

9'2. Será designado pela Administração o Fiscal/Gestor do contrato que será responsável pelo
acompanhamento e fiscalização da sua execução, anotando em registro próprio as ocorrências
relacionadas ao objeto do contrato, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou
defeitos observados. Podendo para isso:

a) Solicitar o cumprimento das obrigações assumidas pela Contrâtadâ, inclusive quanto à substituição
de material defeituoso ou avariados;

b) Solicitar que teste e/ou ofeÍeça orientação sobre uso do material;
c) Examinar o material fomecido, a fim de constatar sua procedência e qualidade;

d) Atestar a(s) nota(s) fiscal(is), nos termos contratados, para efeito de pagamento.

9.3. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do Fiscal do contrato deverão ser

encaminhadas ao órgão, em tempo hábil, para adoção das medidas cabíveis.

9.4. A simples entrega do material não implica na sua aceitação definitiva, o que ocorrerá somente após

a vistoria e comprovação de conformidade, observados os seguintes procedimentos:

I. Recebimento Provisório: os materiais serão recebidos provisoriamente pela fiscalização no ato da

entrega, mediante Recibo, para efeito de posterior verificação quanto a quantidade, qualidade e
conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência, na Proposta de preços da

Beneficiária e na respectiva Autorizâção de Fornecimento, bem como atendimento das obrigaçôes

estipuladas na Ata de Registro de Preços;

ll. Recebimento Definitivo: os materiais serão recebidos definitivamenle após a verificação pela

fiscalizagáo do Contrato quanto à quântidâde, qualidade e conformidade do material, bem como o
cumprimento do prazo de entrega, mediante Termo de Recebimento, que deverá ser expedido no prazo

de até 03 (três) dias úteis, contâdos da data do Recibo que formalizar o Recebimento Provisório.

9.5. A Administrâçâo rejeitârá, no todo ou em parte, o material fomecido em desacordo com as

condições estabelecidas na Autorização de Fomecimento, ficando a Contratada, sujeita à substituição

do objeto rejeitado, conforme este Termo de Referência.

9.6. O recebimento provisório tÍansfere para o Orgào Participante a responsabilidade civil pela guarda

do material.

9.7. O aceitelaprovação do material pela Administração não exclui a responsabilidade civil da

Contratâda, especialmente quanto avícios de quântidade ou qualidade do material ou disparidades com

as especificações estabelecidas no Edital, verificadas, posteriormente, garântindo-se ao Município de

Itapecuru Mirim as faculdades previstas no Art. l8 da Lei Federal n'8.078/90 - Código de Defesa do

Consumidor.

9.8. O recebimento definitivo não isenta a empresa de responsabilidades fuhrras quanto à qualidade dos

materiais entregues, sendo que a data de sua assinatura inicia a contagem dos prazos de garantia e de

pagamento.

9.9. As Secretarias Municipais de Saúde e Educação se obrigam a informar qualquer mudança de

endereço, dos acima citados, ressaltando que todas as unidades estão localizadas no município de

Itapecuru Mirim - MA. Os materiais deverão ser novos e entregues em suís embalagens originais,

contendo marca, fabricante, procedência e validade.

9.10. No caso de não serem tomadas providências denÍo de 05 (cinco) dias da solicitação para

substituição mencionada no parágrafo anterior, a Secretaria Municipal de Saúde ou Educação poderá

adotaÍ as medidas que julgar necessárias, por conta e risco da firma fomecedora sem prejuízo de outras

penalidades que lhe caibam.

9.1 l. Em caso de devolução de material por estar em desacordo com as especificações dispostas neste

Termo de Referência, todas as despesas correrão por conta da CONTRATADA.
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r0. SUBSTITUIÇÃo nos u.lruRIAIS REPRovADoS
I 0. l. A Conhatadâ deverá substituir, no todo ou em parte, às suas expensas. os materiais:

a) reprovados no recebimento provisório, quando o objeto fornecido estiver em desacordo com as

especificações contidas neste Termo de Referência, na Proposta de Preços da Beneficiilria e na

respectiva Autorizaçào de Fomecimento.

b) que apresentem vícios redibitório que os tome impróprios ou inadequados ao uso a que se destinam.

dentro do prazo de validade.

10.2. Em caso de recusa do materiat será lavrado o Termo de Recus4 no qual se consignarâo as

desconformidades, devendo o material ser substituído pela Contratada no prazo de até 03 (três) dias

úteis, contados a partir do recebimento da Notíficação.

10.2.1. Caso a substituição do material recusado não ocorra no prazo deierminado será considerada

inexecução contratual e Contratada estará sujeita à aplicação das sanções prevista neste Termo de

Referência, inclusive multa e mora.

10.2.2 A ContraÍada deverá arcar com todos os custos decorrentes da substituição, inclusive as despesas

de remoção e do transporte.

10.2.3 O vício redibitório poderá ser identificado após o recebimento definitivo.

rT. DA FORMA DE PAGAMENTO
I l.l. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias consecutivos, contados a partir da data de

assinatura do ateste que formalizar o recebimento definitivo dos materiais, desde que não haja fator

impeditivo provocado pela Contratada, mediante apÍesentação de Nota Fiscal, acompanhada dos

seguintes documentos:

a) cópia da Nota de Empenho;

b) cópia da Autorização de Fornecimento;

c) certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a tributos Federais e à Dívida Ativa da Uniãc"
expedida pela Secretaria da Receita federal do Brasil e pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional, a

qual se refira às contribuições previdenciárias e as de terceiros;

d) CeÍidão Negativa de Débitos Fiscais junto à Fazenda Estadual:

e) Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na Dívida Ativ4 junto à Fazenda Estadual:

I Certidão Negativa de Débitos Ficais junto à Fazenda Municipal:
g) Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na Dívida Ativa, junto à Fazenda Municipal;
h) CeÍidão de regularidade do FGTS;

i) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT.
I 1.2. A Nota Fiscal ser conferida e âtestâda pelo servidor responsável pelo recebimento dos materiâis,
que também deverá conferir toda a documentação constante no item I 1 .l .

11.3. O pagamento será creditado em nome da Contratadâ, mediânte ordem bancária em conta corÍente
por ela indicada.

11.4. Na ocorrência de rejeição da Nota Fiscal, motivada por erro ou incorreções, o prazo paÍa
pagamento passará a ser contado a partir da data da suâ reapresentâção.

I 1.5. Em caso de ausência ou irregularidade nas Certidôes de regularidade fiscal e tÍabalhista, o prazo

de pagamento será contado a partir da sua (re) apresentação, devidamente regularizadas.

I 1.6. A Administragão se reserva ao direito de recusar o pagamento se, no ato da atestagão, o objeto nào

estiver de acordo com as especificações apresentadas e aceitas.

12. DAS INFRAÇÔES I»IVIXISTRATIVAS
12.1. Aquele que, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta. não assinar o cont.ato ou

deixar de entregaÍ documentação exigida no Edital, apresentar doçrimentação falsa, ensejar o
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retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na
contrato, compoúar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o
direito à ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com as Secretârias Municipais de Saúde e

Educação, e será descredenciado do Cadastro de Fornecedores das Secretarias Municipais de Saúde e

Educação, pelo prazo de até 02 (dois) anos, sem prejuízo das multas previstâs neste Termo de Referência
e das demais cominações legais.

12.2. O contratado sujeitar-se-á, no caso de atraso injustificado, assim considerado pela Administração,
execução parcial ou inexecução da obrigação, de acordo com os Artigos 86 a 88, da Lei 8.666/93 e do
Artigo 7', da Lei 10.520/02, após o prévio processo administrativo e garantida a ampla defesa e o
contraditório constitucionais, às seguinles sanções, graduadas, conforme a gravidade da infração:
12.3. Advertência a ser aplicada pela contÍatante, por escrito, independente de outras sanções cabíveis,
quando houver afastamento das condições contratuais ou condições técnicas estabelecidas, inclusive das

recomendações ou determinações da Íiscalização das Secretarias Municipais de Saúde ou Educaçào;

12.4. Multas na seguinte forma:
a) de 0,2Y" (dois décimos de ponto percentual) do valor do material não entregue, por dia de

atraso, no caso de descumprimento do prazo previsto paÍa entrega;

b) de 0,2Y. (dois décimos de ponto percentual) do valor total da Nota de Empenho, no caso da

recusa injustificada em assinar o contrato e / ou recebimento do empenho no prâzo previsto;

c) de 0,5% (meio ponto percentual) do valor tôtal da propostâ, no câso de cancelamento do item,

após a emissão do Empenho;

d) de 1,0% (hum por cento) do valor total da proposta, no caso de cancelamento da Nota de

Empenho;

e) de 1,57' (hum e meio poÍ cento) do valor total do contrato, no caso de inexecução parcial ou

total do objeto contratâdo.

12.5. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contrataÍ com as Secretarias

Municipais de Saúde ou Educação, pelo período de até 02 (dois) anos, caso o licitante incorra em

qualquer das hipóteses estabelecidas no Artigo 7', da Lei 10.520/02 enquanto perdurarem os motivos

determinantes da punição e caso ocorra duas advertências.

12.6. Declaragáo da inidoneidade para licitar ou contratar com as Secretarias Municipais de Saúde ou

Educação a ser aplicâda se o contratado incorrer nos casos previstos no Artigo 88, da Lei 8.6ó6193:

a) tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meios dolosos, fiaude fiscal no

recolhimento de qualquer tributo;
b) tenha praticado atos ilicitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

c) demonstrar não possuir idoneidade parâ contrâtâr com administração em virtude dos atos

ilícitos praticados.

12.7. Atrasos cujaj ustificativa sejam aceitas pela contratante e comunicadas antes dos prazos de entrega

consignados no contrato ou documento equivalente, poderão a critério desta ser isentas total ou

parcialmente da multa.

12.8. As penalidades serão registradas no Câdâstro de Fornecedores das Secretarias Municipais de

Saúde e Educação e, no caso de impedimento de licitar e contratar com a administração, o contratado

será descredenciado por igual período, sem prejuízo das multas previstas no edital, contrato, nota de

empenho e demais cominações legais.

13.DO FISCAL DO CONTRATO
13.1. A Secretaria Municipal de Itâpecuru Mirim-MA indicará um fiscal que deverá acompanhará e

fiscalizar a conformidade do fomecimento dos materiais, de acordo com as especificações e quantidades
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ntidas neste Termo de Referência, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, por meio

de um servidor designado, na forma do artigo 67 Lei n' 8.666/1993.

14. DAS PENALIDADES
I 4.1 . A licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, falhar ou

fraudar na execução do objeto licitâdo, comporta-se de modo idôneo, fizer <ieclaração falsa ou cometer

fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedida de licitar e

contratar com a Prefeitura Municipal de ltapecuru Mirim- MA. pelo prazo de até 05 (cinco) anos,

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação

perante a própria autoridade que aplicou a pena;

14.2. A penalidade será obrigatoriamente registrada no diririo oficial do Estado do Maranhão e no caso

de suspensão de licitar, a licitante deverá ser descredenciada por igual período, sem prejuízo das demais

cominaçÕes legais;

14.3. No caso de Inadimplemento, a contratada estará sujeita às seguintes penalidades:

14.3.1. Advertência;
14.3.2. Multa por atraso a cada 3O(trinta) dias. no percentual de l0% (dez por cento), calculada sobre c
valor do contrato, caso não sejam cumpridas fielmente as condições pactuadas;

14.3.3. Multa" moratória simples, de 0.4% (quatro décimos por cento), na hipótese de atraso no

cumprimento de suas obrigações contratuâis, calculada sobre o valor as faturas;

14.3.4. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
administração por período não superiora 02 (dois) anos:

14.3.5. Declaração de inidoneidade para Iicitar ou contâtar com a Administração Pública;
14.3.6. A aplicação do sansão prevista no item 14.3.1, não prejudica incidência cumulativa das

penalidades dos itens 14.3.2, 14.3.3,14.3.4" principalmente. sem prejuízo de outras hipóteses, em casc

de reincidência de atraso na entrega do objeto licitado ou caso haja cumulação de inadimplemento de

eventuais cotas mensais, expressamente pÍevistas, facultada a defesa previa do interessâdo no prazo de

l0 (dez) dias;

| 4.3.7 . As sanções previstas nos itens 14.1 , 14.3.4, 14.3.5, poderão ser aplicadas con-iuntamente com os

itens i4.3.2 e 14.3.3, facultada a defesa previa do interessado, no prazo de 10 (dez) dias;
14.3.8. Ocorrendo a inexecução de que trata o item 14.3, reserva-se ao órgão contratante o direito de

optar pela oferta que se apresentar com aquela mais vantajosa, pela ordem de classificaçào,
comunicando-se, em seguida, a Comissão Permanente de Licitação - CPL, para providências cabíveis;
14.3.9. A segunda adjudicatória, oconendo a hipótese do item anterior, ficará sujeita às mesma-s

condições estabelecidas neste Edital;
14.3.10. A aplicação das penalidades previstas nesta cláusula é de competência exclusiva do Município
de Itapecuru Mirim - MA.

15. DO REAJUSTE
I 5.1 . Os preços acordados, para fomecimento do objeto do Contrato, nào serão reajustados.

16. PRAZO DE GARANTIA DE FABRICAÇÃO DOS MATERIAIS DE CONSUMO
1 6.1 . O prazo de garantia dos produtos não poderá ser inferior a 75 % (setenta e cinco por cento) do
prazo de validade total, a contar dâ data de fabricação, contados a partir da data de assinatura do ateste
que formalizar o recebimento definitivo.
16.2. Os medicamentos no ato da entrega devem ter a validade mínima de 75 % (setenta e cinco por
cento) do prazo de validade total, a contar da data de fabricação, conforme estabelecido neste Termo de

Referência.

Praça Gomes de Sousa, s/ne, CENTRO, ITAPECURU-MlRlM/MA, CEP: 65.48Í000
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16.3. Caso o prazo de garantia oferecido pelo fabricante seja superior ao mínimo estabelecido no item
anterior, prevalecerá aquele de maior extensão.

16.4. A Proposta que ofertar produto com garantia de fabricação inferior ao previsto neste Termo de

Referência será desclassificada para o respectivo lote.

17. GARÂNTIA DOS MATERIAIS DE CONSUMO
17.1. As garantias de fabricação dos materiais de consumo devem compreender a manutenção dos

produtos fornecidos em perfeitas condições de uso, sem qualquer ônus adicional para o Município e

impõe a substituição do material defeituoso.

17.2. A CONTRATADA responderá solidariamente com os fomecedores dos materiais (fabricante,
produtor ou importador) pelos vícios de qualidade e/ou quantidade que tornem os materiais de consumo

irrecuperáveis, impróprios ou inadequados à utilização a que se destinam, aplicando-se subsidiariamente

o artigo l2 da Lei Federal n' 8.078/1990 - Código de Defesa do Consumidor.

17.3. A garantia não será prestadâ nos casos excepcionais em que ficar comprovado e devidamente

âtestado pelo Município que a impropriedade no produto decorreu de armazenamento inadequado no

órgão público, mau uso, quebra por esforço mecânico, problemas na rede elétrica quando couber (surto,

pico de tensão, sobtensões, entre outros), câso fortuito, força maior ou qualquer outrâ causâ que nãô seja

originada por defeito de fabricação ou que a CONTRATADA não sejâ direta ou indiretamente

responsável.

18. DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL
18.1. Na interpretação do Contrato será aplicada a Lei n" 8.666, de 2l de junho de 1993 e a legislação

complementar.

19. DA NOTITICAÇÃO
19.1. Qualquer comunicação entre âs pârtes a respeito do Contrato só produzirá efeitos legais se

processada por escrito, mediante protocolo ou outro meio de registro, que comprove a sua efetivação,

não sendo consideradas comunicações verbais.

20. DA RESCISÃO
20.1 . Constituem motivos ensejadores da rescisão do presente Contrato, os enumerados no artigo 78, da

Lei n' 8.666193, e correrá nos termos do art. 79, do mesmo o diploma legal.

21. DOS TRIBUTOS E DESPESAS
21.1. Constituirão encargos exclusivos da CONTRATADA, o pagamento de tributos, tarifas,

emolumentos e despesas decorrentes de formalização do presente contrato e da execução do seu objeto.

22. DAS DISPOSIÇOES FINAIS
22.1 . Não serão admitidas declarações posteriores de desconhecimento de fatos, no todo ou em parte,

que venham a impedir ou dificultar a execução dos serviços.

22.2. As condições estabelecidas neste documento farão parte do contrato e do edital da licitação,

visando à prestação dos serviços, independentemente de estarem nele trânscritas.

ltapecuru Mirim - MA, 24 setembro de 2021 .

Analita de Jesus Castro Fonseca Maria de Nazare Ferraz Tomaz
Secretaria Municipal de Saúde Secretaria Municipal de Educação
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TERMO DE REFERÊNCIA - ANEXO I

ITI]U DfscRtÇ o
em gel aotisséptico psrr es mãos, deÍmatologicamente teslado, eti,ico, hidratado. gÍaduâção â

70'INPM. ceÍificado INMETROe norma ABNT NBR 5991 e rcgistrado na Anvisa embalagem: fr
plístico d€ 60m1. embalagem com dados de identiÍicaçào do produto, marca do fabricante, data de

fabricação, prâzo de validade nào inf€rior a I anc e registÍado no Ministério da Saúde

l, tipo gel, composição hidro âlcóolics, apa(ência visual gel, limpidc. isenlo de particuja§,

aplicação produto limpezâ doméslicâ. concenlrÀção mínima 70% INPM, acondicionado em frÍsco d€ ll UND 8.1ri

litro, cspecificâçôes na embalagem

lcool, tipo etílico, eparêtrcir visual liquido. Iímpido, ;scnlo de particulas, aplicação desinfôcção de

25.J

I

I \t) Qr r)

""i uxo 000

supeíicies fixas e anigos não criticos, concentÊção 70o INPM: Embalagem: fiasco plástico de l.000ml | -n
embalagem com dados de idenlificação do produto, marca do fabricante- oata de fabricação. prazo de

validade não infeÍior a 1 âno. l

9

I

5it)IJN

I

1

I

l

I

5

Totem dispensedor d€ álcool Gm gel.

-Totem dispensadorde álcool em ge, com acionamento por pedal.

-TorÍe e base confeccionada em aço inox. âlumínio ou plástico de aila Íesistência

- Base antiderrâpânte nivelada.
- Pedal antidermpante.

- Conlendo reservatório Íecaúegável ccm capacidade minima de I litro.
- Disparador de saida do álcool pos icionado a uma ahurâ entrc 90cm e I 00 cm.

totem: sproximâdam€nte 120 cm.

- Àltura máxima d

- Deverá possuir as infoínâções d€ utilizaçâo e de identificação das partos (pedal e dispamdor de saida

álcool) visiveis no totem.

\{áscr.a cirúrgicr descartávcl. semifacial, dcscarlável. com Íês camadas de proteçào- sendo a i

em material hipoalérgico, confeccionada com não t€cido, com Bramatura minima de 309/m':. com clip
nasal embutido que permita âjuste adeqüado ao contomo do rosto. produzido em aluminio suave e

flexivel. nâo traumali2,ante, inodora. tiâs costumdâs com soldâ eletrônica- boídas bem acabadas, ise .X
de cola e que apresentem eficiência de filtaçào bacteriana (c.ib.)- paÍâ Daíiculas de 1.0 mlcron. acima

95olo. Embalagem em caixa lipo dispense-box com 50 unidades. Na embalagem deverá estar rmpresso

dados de identificâção, procedôncia, data de fabricação, prazo de validade- no de registÍo ou isenção

ministério da sâúde. Unidade de fomecimento: caixâ

Fece Shiclds (protetores fâci.is)i -PÍolelor Íàcial - Face Shields em PP 0.5rnrn não i

atividadcs que exÜâm extÍema acuidade visual-Viseira em PP ClearPPack que possui

lí_r0

hipoclorito (água sanitáÍia), radiaçâo gama. auloclaves de laboEtório. àicool liquido ou gel, vapor d'
Largum da áiea de contnto com a pele: 3omm-Cor do visor: Transparente-Cor do suporte: preto-

Espessura: 0,50mm

ló0
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Álcool cm gel .ntisséptico: para as mâos, d€Ímatologicam€nte testado. etílico, hidratado, gmduação a

70', cenificado INME IRO e norma ABNT NBR 5991 e registrado na Anvisa. Embalagem: íiasco

plâstico de 5.000m1, embalagem com dados de identificação do produto. marca do fabricanle, data de

fabricação, prazo de validade não inferior a i ano e regislrado no Ministério da Saúde.

tiNl)

6

f,mbehgem plástics transparenle som zíper tamanho 2?X22 §m. IJND

8

Sâbonete líquido, aspecto fisico s€mi-gel, aplicaçiio antiss€psia das mãos, com propriedades cosmética
embalagem de 05 litros. Vantagens e beneficios formulado com princípio ativo úiclosan; píoporcrona

assepsia, limpezà e maciez às mãos. Com validade minima de l2 meses. com registro no ministêrio da
saúde ou anvisa

iiR 200

Rolo dê litx d€ drmrrcsção; Éita de demaÍcação de solo; largum: 5 centímetros; comprimento: 30

metrosi cor: vermelhoi tipo d€ plástim: PVCi tipo de adesivo: anticorrosivo a base de borÍachâ e resinâ
ItoLo

i0

1l

Termômetro digitrl iÍfrxvermêlho corporrl - Método de medição: Sem contato. - Alcance. - corpo 
I

humano:32'C-42.9"C(89.6'F-lO9'F)-Objeto:0"C-100'C(32"t--212'F)-PrecisAo - Ccrpo i

humanoi+/-0.2'C0.4'F-Objeto:+/'-1.0"C/l.E"F.-Resolução:-/-0.l"Ci 0.i'F-Condiçãod€ I

trabalho: 16'C - 35.C (60.8 'F - 95oF) RH < E5%- - Condiçâo de armazenam€ntoi - 20 "C - 55t { -4"Fi UND
l3l'F) RH < louw e quanto em uso <30mW.- IndicadoÍ de nível d€ potência: lndicação de bârxo ntvell
poÍência <2.5 V.Display: LCD retÍo iluminado - Escala di. leitum: Celsius ou Fahrenheit. Deslrgamenlol

autoúático: 20 segundo. 
I

i2
Máscrm de tecido em algodno: reforçadâ com 3 (três) camadas, sendo a camada extema com um tecir
impermeável, como o poliéster; a camada do meio o tecido que funcione como filtro como o poiipropil(

ilN t) 5.00ú

lsÍll

I

v

i

l, I

I
I

I

20c

I de 907eRe'rtiliável, higieÍrize e use novamente-Design anatômico e ajustável-Evita o contato com

I goticulas, salivas e fluidos nasais que possam âtingiÍ o rosto, o naiiz a boca e os olhos Produzrda

I

I
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e a terceira camada de Írâterial absorvente de algodào. Nâ cor brânca, serigrafia com o brasão da bande

do municipio, com acabâmenlo pâra fixação na orelha .Trmroho: P (cÍiroçÂ de 7 â l0 aoos de idrdel

ll

\{áscrra de tecido êm slgodío: reforçada com I (tÍês) canadas. sendo a camada extema com üm teci(
impermeável, como o poliésterl a camada do meio o tecido que luncione como filtro como o polipropil(

e a teíceira camada de material absorvônte de algodâo. Na cor branca, seÍigraÍia com o brasão da bande

do municipio, com acabamenlo para fixâçào oa orelhâ. Trmsúho: M (criânçN de I I r l3 snos de

idxdes)

UNI) 5.000

11

Máscrra de tecido em algodío: reforçada com 3 (três) camadâs. sendo a camads extema com um teck
impermeável, como o poliésler: a camadâ do meio o tecido que l'uncione como filtro como o polipropik

e a terceira câmada de mâterial absorvente de algodão. Na coÍ bÍanca, serigmfia com o brasão da bande

do município, com acâbamento para fixação nâ oÍelha TrmrÍho: G (cÍisnçÀ de l4 r 16 f,tros de idrdr

Ur-l) 5 000

CÂIXA 50t5 Nláscârr descertável cr com 50 und; máscara ciúígicâ descâíável pct c/50 unidade.

t.hiD 50t6
Tspetes srnitizrnta, higienizâdoÍ para os pes com refil - comprimenlo 60 cm; Largum 40cm, cavidade
sanitizantes ou aÍea d€ pisadar 34,5cm x 27 cm, pârâ receber a mistum de agua sanitríria e agua, que

acompanhe I kit Refil contendo 2 carpetes, um para higienização e outÍo pâra secagem, na cor preta.
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PRf,GÃO ELETRÔNICO N', _/2021
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO _ SRP

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 14712021

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREçO

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N'-i2021

O MUNICÍPIO DE ITAPECURU-MIRIM/MA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito

no CNPJ sob o n" 05.648.696/0001-80, com sede à Praça Gomes de Souza, SÀi Centro. CEP n" 65.485-

000, Itapecuru-Mirim.MA, por interméciio da Secrelaria Munícipal xxxxxxxxxxxxxxxxx, neste ato

representada pela SecretiíLria, xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, enquanto Ordenador de Despesas

(Decreto Municipal n'xxx/2021, de xx de xxxxxxxxxxxx de xxxx). resolvem registrar os preços dos

materiais propostos pela empresa abaixo qualificad4 doravante denominada Beneficiária da Ata, para

atender as necessidades futuras e eventuais, considerando a homologação do Pregão Eletrônico n'

J2O2l, formalizado nos autos do Processo Administrativo no14712021 - SEMROG, com

fundamento na Lei Federal n' 10-52A12002, nos Decretos Municipais 547/2011 e 5481201:, aplicando-

se subsidiariamente, no que couber, a Lei Federal n" 8.66611993 e Decreto Federal10.02412019 demais

normas pertinentes à espécie, mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLAUSULA PRTMETRA - DO OBJETO f, pRf,ÇOS REGTSTRADOS

l.l . A presente Ata de Registro de Preços tem por objeto o Registro de Preços para futura aquisicão de

equipamentos-EPl e materiais para o desenvolvimento de ações de saúde nas escolas da rede bàica de

ensino no enfrentamento da emergência em saúde pública de importância nacional e intemacional êm

decorrência do coronavirus-CovlD- 19 no município de ltapecuru-Mirim, obedecidas as condições

definidas nesta Ata, no Edital e seus Arexos e na Proposta vencedora, parte integrante deste documento

independente de transcrição.

1.2. DAS ESPECIFICAÇÕES, QUANTITATIVOS E PREÇOS - as informagões sobre a Beneficiária

da AÍa, representante legal, especificaçÕes, quantitativos e preços dos itens registrados no Sislema de

Registro de Preços <io Município de Itapecuru-M irim/MA, por intermódio do presente instrumento,

encontram-se elencados no Anexo Único.

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTE§

2.1 . A presente Atâ de Registro de Preços visa atender eventual e futura necessidade das Secretarias

Praça Gomes de Sousa, s/ne, CENTRO, ITAPECURU-MlRlM/MA, CEP: 65.485-000
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I\4unicipais do Município de ltapecutu-Mirim

cr,Áusur,a TnRCEIRA - DA vtNcuLaçÃo
3.1. O Município e a Beneficiária se vinculam plenamente à presente Ata e aos documentos adiante

enumerados que integram o Processo Administrativo n' 14712021 - SEMROG e que são partes

integrantes deste instrumento, independente de transcrição:

a) Termo de Referência;

b) Edital do Pregão Eletrônico n' 12021;

c) Proposta de Preços da Beneficiiíria da Ata e respectivos documentos apresentâdos no

procedimento da licitação;

d) Proposta de Preços das empresas constantes no Cadastro de Reserva e respectivos documentos

apresentados no procedimento da licitação, quando couber.

CLÁUSULA QUARTA _ DA LEGISLAÇÃo APLICÁVEL

4.1 . A presente Ata e o Contrato Administrativo reger-se-ão pelas seguintes normas:

a) Constituição Federal de 1988;

b) Lei Federal n'10.52012002, e, subsidiariamente, Lei Federal n'8.666, de 21 de junho de 1993

e suas alterações;

c) Decreto F ederal 10.02412019

d) Lei Complementar n" 12312006 e suas alterações;

e) Decreto Municipal n' 547/2017;

0 Decreto Municipal n" 548/2017;'

e) Edital do Pregão Eletrônico n' /2021 e seus anexos;

f.1 Demais normas regulamentares aplicáveis à matéria;

4.2. Na interpretação, integração, aplicação ou em casos de divergência entre as disposigões desta Atâ e

as disposições dos documentos que a integram, deverá prevalecer o conteúdo de suas Cláusulas.

4.3. Os casos omissos serão decididos pela Administração Pública Municipal, segundo as disposições

contidas na Lei Federal n" 8.666/1993 e demais normas pertinentes às licitações e contratos

administrativos e, subsidiariamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de

direito privado, em especial a Lei Federal n" 8.078, de 1l de setembro de 1990 (Código de Defesa do

Consumidor).

CLÁUSULA QUINTA _ DAS CONDIÇÕES GERAIS PARA AS FUTURAS CONTRATAÇÕES

5. l. A Beneficiária obrigar-se-á a cumprir todas as condições dispostas nesta Ata, assumindo a partir da

sua assinatura o compromisso de atender as aquisições solicitadas pela Administração Pública

Municipal, ficando sujeita às penalidades cabíveis pelo descumprimento de qualquer de suas Cláusulas.

Praça Gomes de Sousa, s/ne, CENTRO, ITAPECURU-MlRlM/MA, CEP: 65.485-000
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de Registro de Preços não obriga a Administração Pública Municipal a firmar as contratações

que dela poderao adviÍ, ficando-lhe facultada a realização de lisiaação específiça para a aquisição dos

materiais pretendidos, hipótese em que ficará assegurado à Beneficiária a preferência na contÍataçào,

desde que a sua proposta âtenda às mesmas condições da licitante vencedora, consoante dispõe o Art.

l5 do Decreto Municipal n' 548/2017.

5.3. As contratações com a Beneficirária serão formalizadas pelo Município por meio do Contrato

Administrativo.

CLÁUSULA SEXTA - DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

6.1. O prazo de validade desta Ata será de l2 (doze) meses, contados de sua publicação, vedada sua

prorrogação, conforme dispÕe o AÍ. 15, § 3". inciso III, da Lei Federal no 8.66611993 c/c Art. l1 do

Decreto Municipal n" 5481201'7 .

CLÁUSULA SÉTIMA _ DoS PROCESSOS DE CONTRATAÇÔES

7.1. Quando da necessidade de contrâtação deverá ser formalizado processo específico com a indicação

dos serviços que se pretende adquirir, observadâs as norrnas intemas pertinentes à instrução dos autos,

aplicando-se subsidiariamente, no que couber, o disposto no Art. l4 do Decreto Municipal no 54812017.

7.2. Os processos de compras deverão ser encaminhados para consulta prévia da Secretaria Municipal

de Receita, Orçamento e Gestão, a fim de obter a indicação do fomecedor, os respectivos quantitativos

e os valores a serem praticados.

7.3. Após análise da Secretaria Municipal de Receita. Orçamento e Gestão, os autos do processo serào

encaminhados ao Orgão Participante para ser autorizada a contratação por seu titular em ato

administrativo competente.

7.4. A Beneficirária da Ata será convocada pelo Orgào Participante para retirar a Nota de Empenho da

Despesa e assinar o Contrato Administrativo, observado o prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis

contados da convocação, sob pena de decair o direito à contrataçâo.

7 .4.1. O prazo para a assinatura do Contrato Administrativo estabelecido no item anterior poderá ser

prorrogado por igual período quando solicitado pela Beneficiária durante o seu transcurso e desde que

ocorra motivo justificado e aceito pela Administração Pública Municipal.

7.5. É facultada a Administrâção Pública Municipal, quando a Beneficiríria não comparecer, nào

apresentar todos os documentos de regularidade exigidos, recusar-se a retirar a Nota de Empenho e a

assinar o Contrato Administrativo ou tiver seu registro canceiado, convocar licitante do Cadastro de

Reserva, observada a ordem de classificação, uma na falta da outra, para fornecer o mâterial que se

pretende adquirir, em igual prazo e nas mesmas condições propostas pela Beneficiária, ou revogar este

Pregão, independentemente da aplicação das sanções previstas neste Editâ|.

7.5.1. É facultado ao Pregoeiro reabrir o certame com a convocação das licitantes remanescentes, quando

Praça Gomes de Sousa, s/ne, CENTRO, ITAPECURU-l\4lRlM/MA, CEP: 65.485-000
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não houver opção deconente do Cadastro de Reserva. \.* /-,. _,rr'
7.5.2. Na sessão de reâbertuÍa do Pregão, o Pregoeiro deverá negociar diretamente com a propo-n"Etq- -/'
obedecida a ordem crescente de preços das propostas remanescentes, para que seja obtido prego melhor.

7.5.3. A recusa em retirar a Nota de Empenho e assinar o Contrato Administrativo, sem motivo

justificado e aceito pela Prefeitura, observado o prazo estabelecido no item ânterior, caÍacteriza o

descumprimento total da obrigação assumida e implicará na aplicação dâs sanções previstas na Cláusula

Doze, desta Ata.

7.6. Para a assinaturâ do Contrato Administrativo, a Beneficiriria deverá ser representada por sócio que

tenha poderes de administração ou por procurador com poderes específicos apresentando no ato cópia

do instrumento comprobatório.

7.7. A Beneficiaria se obriga a manter, durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços,

todas as condições de habilitação exigidas nesta licitação.

7.8. No ato da assinatura do Contrato Administrativo, a Beneficiária deveÉ apresentar os documentos

de regularidade fiscal, social e trabalhista exigidos no Edital.

7.9. É vedado efetuar acréscimos nos quantitâtivos fixados nesta Ata de Registro de Preços, conforme

estabelecido no Art. I l, § lo, do Decreto Municipal n' 548/2017.

CLÁUSULA oITAvA _ DA GESTÃO DAS CONTRATAÇÕES

8.1 . A execução das eventuais e futuras contratações será acompanhada e fiscalizada pela respectiva

Comissão de Fiscalização designada pelo órgão participante, nos termos do Art. 65 e seguintes da Lei

Federal n' 8.666/1993.

8.1.1. Competirá à Comissão de Fiscalização dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do

objeto, de tudo dando ciência a autoridade competente, parâ as medidas cabíveis.

CLÁUSULA NONA_ DAALTERAÇÃO DOS PREÇOS

9. I . Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados

no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo a Administração Pública

Municipal, por intermédio da Secretaria Municipal de Receita, Orçamento e Gestão (Órgão

Gerenciador), promover as negociações junto à Beneficiária, observadas as disposições contidas no art.

65 da Lei Federal n'8.666/1993.

9.2. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tomar-se superior ao preço

praticado no mercado, a Administração Pública Municipal deverá:

a) convocar a Beneficiária visando à negociação para redução de preços e sua adequação praticado

no mercado;

b) frustrada a negociação, a Beneficiária que não aceitar reduzir seus preços aos valores praticados

pelo mercado será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade;

Praça Gomes de Sousa, s/ne, CENTRO, ITAPECURU-MlRIM/MA, CEP: 65.485-000
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c) convocar os fornecedores integrantes do Cadastro de Reserva, observando a ordem de

classificaçâo da licitaçào, visando a igual oporhrnidade de negociação, caso não haja mais opÇão

no Cadastro de Reserva, a Prefeitura poderá convocar as licitantes remânescentes para

negociação.

9.3. Quando o preço de mercado se lornar superior aos preços registrados e a Beneficiária não puder

cumprir o compromisso, o Órgão Gerenciador poderá:

a) convocar os fomecedores integrantes do Cadastro de Reserva para negociarem a majoração dos

preços, devendo restar comprovado que o novo preço ainda é mais vantajoso à Administraçào,

fiente aos valores praticados no mercado. Caso não haja mais opção no Câdastro de Reserva, o

Município poderá convocar as licitantes remanescentes para negociação;

b) no caso de fracasso na negociação, liberar os fornecedores do compromisso assumido, caso a

comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem apiicação da penalidade se

confirmada à veracidade dos motivos e compíovantes apresentados.

9.4. Não havendo êxito nas negociações o Município deverá proceder à revogação da Ata de Registro

de Preços ou de item desta, adotando as medidas cabiveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

CLAUSULA DECIMA _ DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

l0.l . O registro do preço da Beneficiária serâ cancelado quando:

a) descumprir as condições desta Ata de Registro de Preços;

b) não retirar a nota de empenho ou assinatura do Contrato Administrativo no prazo estabelecido

nesta Ata, sem justificativa aceitável;

c) não aceitar reduzir o seu preço regishado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados

no mercado; ou

d) sofier sanção prevista nos incisos Ill ou IV do art. 87 da Lei Federal n'8.66611993 ou no art. 7o

da Lei Federal n' 10.52012002.

10.2. O cancelamento de registro nas hipóteses previstas nas alíneas "a", malizado por

despacho da CPL, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

10.3. O cancelamento do registro nas hipóteses previstas nas alíneas "a" e "b" acarretará, ainda" a

aplicação das penalidades cabíveis, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

10.4. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, deconente de caso

foÍuito ou força maior, que prejudique o cumprimento desta Ata, devidamente comprovado e

justificado:

a) por razão de interesse público; ou

b) a pedido do fomecedor.

10.5. Em quaisquer das hipóteses acima, concluído o Processo, a Administração Pública Municipal fará

a devida apostila na Ata de Registro de Preços e informará as Beneficiárias a nova ordem de registro.

Praça Gomes de Sousa, s/ne, CENTRO, ITAPECURU-MlRlM/MA, CEP: 65.485-000
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I I .l . A Ata de Registro de Preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por órgãos e entidades da

Administração Pública Municipal que não tenham participado do certame licitatório (Carona), mediante

prévia consulta à Secretaria Municipal de Receita, Orçâmento e Gestão para adesão, desde que

devidamente comprovada à vantagem e observada às normas em vigor.

I I .l .l . Os órgãos e entidades que não participaram do Sistema de Registro de Pregos, quando desejarem

fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão formalizar o processo administrativo de adesãojunto à

Secretaria Municipal de Receita, Orçamento e Gestão que se manifestará quanto à possibilidade de

adesão.

I I .l .2. Caberá à empresa Beneficiária destâ Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela

estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fomecimento decorrente de adesão, desde que este novo

compromisso não prejudique as obrigações presentes e futuras assumidas com a Administração Pública

Municipal.

I I .1.3. As aquisições adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 500Á (cinquenta por

cento) dos quantitativos dos itens registrados na Ata de Registro de Preços decorrente deste Pregão,

conforme Art. 0l, § 3'do Decreto n' 9.488/2018.

ll.l.4. O quantitativo decorrente das adesões à âta de registro de preços não poderá exceder, na

totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado nâ Ata de Registro de Preços,

independentemente do número de órgãos não pâÍicipantes que venham a aderir, conforme o Art. 01, §

4', do Decreto n' 9.488/2018.

ll.l.5. Após a autorização da Secretaria Municipal de Receita, Orçamento e Gestão, o órgão não

participante deverá efetivar a contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de

vigência desta Ata.

I 1 .l .6. A CPL não responde pelos atos praticados no âmbito do órgão participante e do carona.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES

12.1 . Se algum licitante, injustificadamente, recusar-se a manter sua Proposta de Preços durante o prazo

de validade, deixar de apresentar a Proposta de Preços Adequada, apresentaÍ documentação falsa exigida

para o certâme ensejar o Íetardamento da execução do seu objeto, falhar ou fraudar na execução do

contrato, comporta-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, não comparecer ou recusar-se a

assinar a Ata de Registro de Preços, nâo comparecer ou recusar-se a retirar a Nota de Empenho ou a

assinar o Contrato Administrativo, ficará sujeita às seguintes penalidades:

a) impedimento de licitar e contratar com o Município, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, a teor

do disposto no Art. 7' da Lei Federal no 10.52012002;

b) multa de 2%o (dois por cento) do valor global da Proposta de Preços, devidamente atualizada.
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ç L

. As sanções decorrentes da execução de eventual Contrato Administrativo estão fixadas em

cláusula específica

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA_ DAs COMUNICAÇOES

l3.l . Qualquer comunicação entre as paÍes a respeito desta Ata ou das eventuais e futuras contratações,

só produzirá efeitos legais se processada por escrito, mediante protocolo ou outro meio de registro, que

comprove a sua efetivação, não sendo consideradas comunicações verbais.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA_ DA PUBLICAÇÂo

14. I . A Administração Pública Municipal fará publicar o extrato da presente Ata de Registro de Preços

na imprensa oficial.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - Do FoRo

15.1. Fica eleito o Foro da Justiça Estadual, da Comarca da cidade de Itapecuru-M irim, Estado do

Maranhão para dirimir toda e qualquer questão que derivar da presente Ata de Registro de Preços e dos

respectivos instrumentos obrigacionais dela decorrentes.

Nada mais havendo a tratar, as partes assinam a presente Ata de Registro de Preços, em 02 (duas) vias

de igual teor, obrigando-se por si e sucessores para que surta todos os efeitos de direito, o que dão por

bom, firme e valioso.

Itapecuru-MirimlMA, _ de de 2021.

Secretaria Municipal de Receita, Orçamento e Gestão

Benefi ciária do Registro

Praça Gomes de Sousa, s/ne, CENTRO. ITAPECURU-MlRlM/IVA, CEP: 65.485-000
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pp.BcÂo srprnôNlco No _/2021
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO _ SRP

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 14712021

/p"
I

:r J )o__

(,P

ANEXO III

orcr,.Lru,çÃo coNSoLIDADA

Ref.: Pregão Eletrônico n' /2021

Processo Administrativo no _l20zl
A empresa (razão social do licitante) com endereço na (informar endereço completo da empresa)

inscrita no CNPJ.MF sob o no (informar cnpj) vem, pelo seu repÍesentante legal infra-assinado,
portador(a) da cédula de identidade n' XXXXXXX e do CPF N" XXXXXXXXXXX

DECLARO que o REGIME TRIBUTARIO da licitante é

) Simples Nacional;

) Lucro Real;

) Lucro Presumido;

(

(
(

( ) Outro:_

DECLARO que a licitante (Pessoa Jurídica) possui como Sócio(s) Majoritário(s) o§) Sr(s)

xxxxxxxxxxx, inscrito sob o CPF no xxxxxxxxxxxxxx

DECLARO, sob as penalidades da lei, que a empresa está localizada e em pleno funcionamento no

endereço abaixo, sendo o local adequado e compativel para o cumprimento do objeto.

Informo ainda que â empresa dispõe de escritório dotado de instalações, recursos humanos e

mobiliários pertinentes as suas atividades.

Endereço:

Cidâde/Estâdo:

cep.:
Ponto de referência:

Telefone:
E-mail:

DECLARO que a licitânte/empresa é Enquadrada como:

( ) Microempreendedor Individual - MEI;
( ) Microempresa - ME;
( ) Empresa de Pequeno Porte - EPPi

( ) Normal.

DECLARO que estou ciente e concordo com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como

de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no edital;

Praça comês de Sousa, s/ne, CENTRO, ITAPECURU-MlRlIV/MA, CEP: 65.485-000
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ARO sob zrs penas da lei, que até â presente data inexistem fatos impeditivos para a minha

habilitação no presente processo licitatório. ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências
posteriores;

DECLARO para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n" 8.6ó6, de 21 de junho de 1993.

acrescido pela Lei n' 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprego menor de 1 8 (dezoito) anos em

trabalho noturno, perigoso ou insalubre e úão emprego menor de i 6 (dezesseis)anos, salvo menor, a partir
de l4 (quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII, do ârt. 7' da Constituição

Federal:

DECLARO que a proposta apresentada para essa licitação foi elaborada de maneira independente, de

acordo com o que é estabelecido na Instrução Normativa No 2 de 16 de setembrode 2009 da SLTI/MP;
DECLARO de que não possuoj em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante

ou forçado, observando o disposto nos incisos III e lV do art.l o e no inciso III do art.5"da Constituição

Federal:

DECLARO que, conforme disposto no art.93 da Lei n" 8.213, de 24 dejulho de 199i, estou ciente do

cumprimento da reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da

Previdência Social e que, se aplicado ao número de funcionários da minha empresa,atendo à regras de

acessibilidade previstas na legislaçào.

Declaramos, ainda" estar ciente dâs SANÇÕES que lhe poderão ser impostas, conforme dispostono

respectivo Edital e no art. 299 do Código Penai, na hipótese de falsidade da presente declaração.

i,ocal e data-

(nome completo da empresa e do seu representante legal, com assinaturae a devida identificação e

qualificação).

Obs.: Modelo de Declaração a ser utilizada, devendo ser confeccionada e apresentada em papel

timbrado daempresa licitalte.

Praça Gomes de Sousa, s/ne, CENIRO, ITAPECURU-MlRlIV/MA, CEP: 65.485-000
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PREGÃO ELETRÔNICO N. _/2021
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO _ SRP

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 1471202I

/t=rg /JJ \

_A
t-.r- I
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ANEXO III

CoNTRATO N'_/202|IPMB
PROCESSO N'14712021

PREGÂO ELETRÔNICO N" /2021

CONTRÁTO DE FORNECIMENTO QUE ENTRE SI

CELEBRAM A SECRETARIA MUNICIAL DEEDUCAÇÃO E A
EMPRESA XXXXXXXXXXXX.

O MUNICIPIO DE ITAPECURU MIRIM, inscrita no C.N.P.J. (MF) sob o n' 05.648.696/0001-80,

com sede na Praça Gomes Souza, S,N - Centro, Itapecuru Mirim/MA, através da SECRITARIA
MUNICIPAL DE , doravante denominada CONTRATANTE, neste

ato representada pela(o) Senhor(a) Secretário(a) Municipal,
brasileira(o), estado civil, portadora(o) do RG n"

SSP/_, inscrita no CPF n' residente e

domiciliada na em presaea
inscrita no C.N.P.J sob o n.o

doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada por seu representante legal, o(a)

Senhor(a) brasileiro(a), estâdo civil, profissão,

inscrito no RG n.' SSP/_, CPF n."

CLAUSULA PRIMEIRA _ DO OBJETO
1 .1 O presente Contrato tem por objeto a Aquisição de materiais para ações de enfrentamento ao

COVID-f9 nas Escolas da Rede Municipal, conforme as especificações, quantidades e

condições contidas neste CONTRATO e Termo de Referência e Propostâ Vencedora.

CLÁUSULA SEGUNDA -DA VINCULAÇÃO
2.1 Vinculam-se ao presente CONTRATO, independentemente de transcrição, o Edital do Pregão

Eletrônico n' l2OZl - CPL, a Proposta de Preços da CONTRATADA.

Praça Gomes de Sousa, s/ne, CENTRO, ITAPECURU-IVlRlM/MA, CEP: 65.485-000
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com sede na

lêm, entÍe si. ajustado o presente CONTRATO. decorrente do PREGÃO ELETRÔNICO N'
l202l, formalizado nos autos do PROCESSO ADMINISTRATM N" 14712021, submetendo-

se às cláusulas e condições abaixo e aos preceitos instituídos pelâ Lei Federal n' 10.520, de 17 de julho
de 2002. do Decreto Federal no 10.024, de 20 de setembro de 2019, regulamentado pelo Decreto

Municipal no 54712017, do Decreto Federal no 7.892, de 23 de janeiro de 2013, regulamentado pelo

Decreto Municipalno S48l2Ol7, e da Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006 e suas

alterações, aplicando subsidiariamente a Lei Federal n' 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas

alteraçôes e de outras nomas aplicáveis ao objeto deste contrato.
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paÍe integrante deste contrato os seguintes documenlos:

O Edital do Pregão Eletrônico no XXX/2021-CPL e seus anexos;

A Proposta de Preços Readequada da Contratada;

O Termo de Referência.

a)

b)

c)

CLÁUSULATERCEIRA-DO VALOR, PRAZO DE ENTREGAE LOCAL DE ENTREGA
3. I O valor global deste Contrato é de R$ XX,XX (XXXXXXXX). conforme demonstrativo a segu;r

ToÍâi

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

Marca:
Fabricante:

3.2 Os preços permanecerão irreajustáveis durante a vigência do presente Contrato.

3.3 Prazo de entrega: nâo poderá ser superior a l0 (dez) dias contados da data do Íecebimento da

Ordemde Fornecimento, pela CONTRATADA;
3.4 Local de entregâ: A entregas dos produtos/materiais deverão ser realizadas no Almoxarifado da

Secretaria Municipal de Educação RUA SALOMÀO FIQUENE, SN, CENTRO, ITAPECURU-
MIRIM/MA, CEP: 65.485-000.

CLÁUSULA QUARTA. DoS RECURSOS oRÇAMENTÁRIOS
3.1 As despesas decorrentes do presente Contrato corlerão por conta da seguinte dotâção orçamentária

DOTAÇAO

CLÁUSULA QUINTA _ DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÔES
3.i A CONTRATADA fica obrigado a aceitar. nas mesmas condiçôes contratuais iniciais, acréscimos

ou supressões ao objeto contratado, limitados a até 25o/o (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizâdo docontrato. conforme art. 13 da Medida Provisôria n' 1.047 de 03105i2021 .

CLÁUSULA SEXTA - DA YIGÊNCIA DO CONTRATO
3.1 O prazo de vigência do presente Contrato será de 06 (seis) meses, a partir de suâ âssinaturâ. com

eficácia a partir de sua pubiicação no Diário Oficial do Município - DOM, podendo ser prorrogado

por períodos sucessivos, desde que vantajosos, e enquanto perdurar a necessidade de enfrentamento

da pandemia da Covid-19, coníorme art. 14 da Medida Provisória n' 1 -047 de 03/051202) .

CLÁUSULA SÉTIMA. Do RECEBIMENT0 Do oBJETo
3.1 São aquelas prevista no Termo de Referência.

CLAUSULA OITAVA _ DO PACAMENTO
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8. 1 O pagamento será leito pela CONTRATANT E a CONTRÂTADA por meio de emissão

bancária, aÍé 30 (trintâ) dias após apresentação de Nota Fiscal, devidamente atestada pelo Fiscal de

Contrato, âcompanhada da respectiva Ordem de Fornecimento ou outro instrumento
equivalente e das certidões de regularidade fiscal: Prova de regularidade com a Fazenda Federal,

mediante apresentação da Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Fed€rais

e à DÍvida Ativa da União e Previdenciária, conforme Portâria PGFN/RFB n' 1751, de 02 de

outubro de 2014; Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante,

mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos Fiscais e Certidão Negativa de

Inscrição na Dívida Ativa do Estado; Prova de Regularidade perante a Fazenda Municipal, do

domicílio ou sede da licitante, mediante apresenÍação da Certidão Negativa de Débitos Fiscais e
Ceúidão Negativa de Inscrição na Dívida Ativa do Município;Prova de Regularidade relativa ao

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, demonstrando situação regularmediante apresentação do

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF e Prova de inexistência de débitos inadimplidos
perante a Justiça do Trabalho, mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos
Trabalhistas (CNDT), diretamente nâ contâ que â CONTRATADA apresentar em sua proposta ou

no momento da assinatura do contrato.

8.2 As Notas Fiscais deverão ser emitidas em moeda corrente do país.

8-3 Caso os produtos entregues estejam em desacordo com as especificações e demais exigências do
Edital,fica autorizado a SEMED a efetuar o pagamento, em sua integralidade, somente quando forem
processadasas alterações e retificações determinadas.

8.4 O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE, diretamente na Conta Corrente da

CONTRATADA, no Banco XXXX, Agência XXXXXXX, Conta Corrente XXXXX.
8.5 A Secretaria, observados os princípios do contraditório e da ampla defesa. poderá deduzir, cautelar

ou definitivamente, do montante a pagar à CONTRATADA, os valores correspondentes a multas,

ressârcimentos ou indenizaçÕes devidas por ela.

8.6 Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação qualquer

obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, pelo

descumprimentodeste contrato, sem que isso gere direito ao reajustamento do preço ou à atualizaçâo

monetária.

cLÁusuLA NONA - DAS oBRIGAÇÕes ul coNrn q.rA.oA.

9.I São aquelas prevista no Termo de Referência.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕTs n,q coNTn,q.TANTT
I 0.1 São aquelas prevista no Termo de Referência.

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA_DAS PENALIDADES
ll.l O descumprimento, total ou parcial, de qualquer das obrigações ora estabelecidas, sujeitará a

CONTRATADA às sanções previstas na Lei Federal n" 10.520/02, Decreto Federal n"
10.024/2019, aplicando subsidiariamente a Lei Federal n" 8.666/1993.

11.2O atraso injustificado na entrega do objeto deste contrâto, sujeitará â CONTRATADA à multâ de

mora diária de 0,02% (dois centésimos por cento) do valor do respectivo fornecimento, a juízo da

Administração, até o limite de 10% (dez por cento).

I I .3 Além da multa indicada no subitem anterior, a CONTRATANTE poderá, garantida a prévia defesa,

aplicar à CONTRATADA, na hipótese de inexecução total ou parcial do CONTRATO, as seguintes

sanções:

a) Advertência;
Praça Gomes de Sousa, s/ne, CENTRO, ITAPECURU-i/lRlM/MA, CEP: 65.485-000
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b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da nota de empenho, no caso de inexecução

totalou parcial do objcto contratado-:

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contrataÍ com â

Administração,por prazo não superior a 02 (dois) anos;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contÍatar com a Administração Pública enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

I I .4 As sanções previstas nas alíneas "a", "c" e "d" poderão ser aplicadas conjuntamente com a prevista

na alínea "b".
I1.5 Se a CONTRATADA - ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta,

falhar ou fraudar na execução do Contrato. comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração Íàlsa

ou cometer fiaude fiscal, garantido o direito prévio <ia ampla defesa, ficará impedida de iicitar e

contratar coma Prefeitura Municipal de ltapecuru-Mirim" pelo prazo de até 05 (cinco) anos.

enquanto perduraremos motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitaçào

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo da aplicação das muitas

previstas neste instÍumento e das demais cominações legais.

Il.6 Caberá a Autoridade Competente, a aplicação das penalidades previstas, mediante relatório

circunstanciado, apresentando provas que justifiquem a proposição.

I1.7 Após a aplicação de qualquer penalidade será íeita comunicação escrita à CONTRATADA e

publicação no Diario Oficial, constando o fundamento legal, excluídas os casos de aplicação das

penalidades de advertência e multa de mora.

1 I .8 As multas deverão ser recolhídas no prazo de 05 (cinco) dias consecutivos contados da dâtâ da

notificação, em conta bancária a ser informada pela CONTRATANTE.
I1.9 Os valores das multas poderão ser descontados dos pagamentos devidos pela CONTRATANTE

oucobrados diretamente da CONTRATADA. amigavelmente ou judicialmente.

I I .10 Nenhum pagamento será feito à CONTRATADA antes de pagas ou relevadas as multas que

lhe tenham sido aplicadas.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA _ DA RESCISÃO
12. I O presente ContÍato poderá ser rescindido na forma e na ocorrência de qualquer das hipóteses

dos artigos 77 a 80 da Lei Federal n'. 8.666193.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA _ Do ACOMPANHAMINTO E DA FISCALIZAÇÃO
13. A execução dos serviços será acompanhada e fiscalizada por Representante da CONTRATANTE.

porela designado, nos termos do art. 67 da L,ei 8.666193.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA _ DAS COMUNICAÇÕES
14.1 Qualquer comunicação entre as partes a respeito do presente Contrato, só produzirá efeitos legais

se processada por escrito, mediante protocolo ou outro meio de registro, que comprove a sua

efetivaçâo,não sendo consideradas comunicações verbais.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA _ DA PUBLICAÇÃO
l5.l A eficácia do Contrato fica condicionada à publicaçào resumida do instrumento

pela CONTRATANTE, na lmprensa Oficial, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua

assinatura, paraocorrer no prazo de vinte dias daquela data, após o que deverá ser providenciado o

registro do instrumentopelo setoÍ competente.
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CLÁUSULA DECIMA SEXTA _ Do REAJUSTE
16.1 No preço contratado devem está incluso todos os custos diretos e indiretos. tran

de entrega do objeto licitado, encargos sociais, trabalhistas e fiscais e demais custos que recaiam
sobre a execução dos serviços, e constituirá a única e completa remuneração pelo fornecimento do
objeto contratado.

l6.2Os preços contratados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços

praticadosno mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo a

Autoridade Competente promover âsnegociações junto aos fomecedores, observadas as disposições

contidas nâ alínea "d" do inciso II do caputdo art. 65 da Lei n" 8.666193.

16.3 Quando o preço registrado se tonar superior ao preço praticado no mercado por motivo

superveniente,a Autoridade Competente convocará a CONTRATADA paÍa negociar a redução dos

preços aos vâloÍes pÍaticados pelo mercado.

16.4 Caso a CONTRATADA não aceite reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado será

liberado do compromisso assumido. sem aplicação de penalidade.

16.5 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços contratados e a CONTRATADA não

puder cumprir o compromisso, a Autoridade Competente poderá:

a) Liberar a CONTRATADA do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do

pedido de fomecimento, e sem âplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos

e comprovantes apÍesentâdos;

b) Convocar os demais fornecedores pâra assegurar igual oportunidade de negociação.

16.6 Não havendo êxito nas negociações, a CONTRATANTE procederá à revogação da ata de registro

de preços, bem como a rescisão do contrato adotando as medidas cabíveis para obtenção da

contratação mais vantajosa.

CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA - DO FORO
1 7. I Fica eleito o foro da Justiça Estadual da Comarca de ltapecuru-Mirim/MA, com renúncia expressa

de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do

presente instrumento.

E assim, por estarem de acordo, ajustadas e contratadas, após lido e achado conforme, âs pârtes a

seguir firmam o presente Contrato. em 03 (três) vias de igual teor e forma, para um só efeito, perante

02 (duas) testemunhas que também os subscrevem.

Itapecuru-Mirim (MA),29 de outubro de 2021

Secretâria Municipal de

CONTRATÂNTE
CONTRATADA

De acordo,

LUCIANO DA SILVA NUNES
Secretário Municipal da Receita,

Orçamento e Gestão
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Nome:

CPF
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TESTEMUNHAS:

Nome:

CPF:
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Processo Administrativo n" 147 12021

Interessado: Secretaria Municipal de Educação e Secretaria Municipal de Saúde.

Assunto: Registro de Preços para futura aquisição de equipamentos-EPl e materiais para o
desenvolvimento de ações de saúde nas escolas da rede básica de ensino no enfrentamento da

emergência em saúde pública de importância nacional e internacional em decorrência do coronavirus-

COVID-L9 no município de ltapecu ru-M irim.

Senhor Procurador

Sirvo-me do presente para encaminhar a Vossa Senhoria o enquadramento de

preços do processo acima citado. referentes ao Registro de Preços para futura aquisição de

equipamentos-EPl e materiais para o desenvolvimento de ações de saúde nas escolas da rede básica

de ensino no enfrentamento da emergência em saúde pública de importância nacional e internacional

em decorrência do coronavirus-CovlD-19 no município de ltapecuru-Mirim. conforme termo de

reÍ'erência em anexo.

Desta feita, entendendo-se que o feito encontra-se regularmente instruído e

considerando-se que o pleito está albergado no Decreto Municipal n" 7 6012020, Decretos

Municipais n" 54712017 e 54812017, do Decreto Federal n" 7.89212013, Decreto Federal no

10.024/2019, da Lei Complementar n" 12312006 alterada pela Lei ComplemenÍar n' 14712014,

Medida Provisória no 1.04712021 e, subsidiariamente, da Lei n' 8.66611993 e alterações

posteriores. formaliza-se o procedimento licitatório na modalidade Pregão Eletrônico, razão

pela qual encaminhamos a Minuta do Edital e seus anexos, para análise e emissão de

Parecer. na forma do art. 38. parágrafo único, da Lei Federal n" 8.666/93.

Itapecuru Mirim (MA). 23 de novembro de2021.

DESPACHO
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ESTADo Do MARÀNHÃo

PREEEITURA MUNICIPA], DE ]TAPECURU-MIRIM
PRocuBADoRrA GERAL Do MuNrcÍpro

CNPJ: 05.648.696l0001-80

I

PARECER JURíDICO

Itapecuru-Mirim,26, de novembro de 2027

Prefeitura de ltapecu ru-M irim/MA

Processo ne t47l2O2L

Pregão Eletrônico

Objeto licitado: Aquisição de Materiais de Consumo e Eguipamentos E.P.ls. para o
desenvolvimento de ações nas Escolas da Rede Básica de Ensino no Munícipio de ltapecuru-
Mirim/MA.

DO RELATóRIO

Versa o presente auto a respeito da solicitação, encaminhada pelo Pregoeiro
Nelsonairo M Viana, mediante o qual submete à análise jurídica e considerações desta Procuradoria
Municipal a Minuta de Edital e Contrato do procedimento licitatório na modalidade pregão

eletrônico com registro de preços para aquisição de materiais de consumo e equipamentos E.P.ls.

para o desenvolvimento de ações nas escolas da rede básica de ensino do Município de ltapecuru-
Mirim/MA.

DA IINALIDADE Ê ABRANGÊNCIA DO PARECER JURíDICO

Preliminarmente, cumpre esclarecer que a presente manifestação limitar-se-á à

dúvida estritamente jurídica in obstroto, ora proposta e, aos aspectos jurídicos da matéria,
abstendo-se quanto aos aspectos técnicos, ad min istrativos, econômico-financeiros e quanto à

outras questões não ventiladas ou que exijam o exercício de conveniência e discricionariedade da

Administração.

A emissão deste parecer não significa endosso ao mérito administrativo, tendo em

vista que é relativo à área jurídica, não adentrando à competência técnica da Administração, em

atendimento à recomendação da Consu ltoria-Geral da União, por meio das Boas Práticas

Consultivas - BCP ne 07, qual seja:

o Órgão Consultivo não deve emitir manifestações
conclusivas sobre temãs não jurídicos, tais como os técnicos,
administrativos ou de convêniência ou oportunidade, sem
prejuízo da possibilidade de emitir opinião ou fazer
recomendações sobre tais questões, apontando tratar-se de
juízo discricionário, se aplicável. Ademais, caso adentre em
questão jurídica que possa ter reflexo significativo em

aspecto técnico deve apontar e esclarecer qual a situação

[v Pásina 1 de o JiN{-
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juridica existente que autoriza sua manifestação naquele
ponto.

Portanto, passa-se à análise dos aspectos relacionados às orientações jurídicas ora

DA ANÁLISE JURÍOICN T OI REGULARIDADE DO FEITO:

Como é sabido, a Administração Pública somente pode atuar de acordo com os
princípios basilares dispostos na Constituição Federal, conforme art. 37, caput, abaixo transcrito:

Art.37. A administração públicâ diretâ e indireta de qualquer

dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos

Municípios obedecerá aos princípios de legalidade,
impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência (...).

O Município oe ltapecuru-Mirim/MA, como Ente Público que é, realiza sua atuação
com observância ao Regime Jurídico Administrativo, com o cumprimento dos princípios acima

descritos e de forma especiai, com o olhar voltado para a legalidade de seus atos.

lnicialmente, é importante afirmar que a Constituição da República de 1988, em seu

art. 37, XXl, tornou o processo licitatório conditio sine quo non para contratos - que tenham como
parte o Poder Público - relativos a obras, serviços, compras e alienaçôes, ressalvados os casos

especificados na legislação.

Toda licitação deve ser pautada em princípios e regras previstas no texto
constitucional e infraconstitr.rciona l. Daí a existência da Lei ne 8.666/93, que dispõe sobre Licitação

e Contratos Ad ministrativos, prevendo em seu art. 22 as principais modalidades de licitação

originalmente existentes, dando a cada uma delas particularidades bem definidas.

Sendo ainda de suma importância esclarecer, que no que diz respeito à modalidade
Pregão Eletrônico, está se encontra prevista na Lei ns 10.520/02, e regulamentada pelo Decreto ne.

tO.O24l2O79, que ampara a aquisição de bens e serviços comuns pela Administração Pública,

especificando em seu texto todas as suas peculiaridades em perfeita harmonia com o texto
constitucional, bem como corn a Lei de Licitação acima mencionada, visando a rnaior concorrência,

economia processual, e obtenção de melhores propostas para a Administração Pública.

Corroborando com isso, o Registro de Preço está previsto na Lei de Licitação ne

8.666/93, em seu art.15, ll, de onde se depreende que, as compras realizadas pela Administração
Pública, sempre que possível, deverão ser processadas através de sistema de registro de preço.

O Doutrinador Marçal Justen Filho, em comentários à Lei de Licitações e Contratos
Administrativos distingue o Sistema de Registro de Preço e a Modalidade Pregão, onde segundo o

autor, o Pregão seria uma modalidade de licitação, enquanto o Registro de Preços é um sistema de

contratações. O que significa que o Pregão resulta em um único contrato, enquanto o Registro de

Preços propicia uma série de contratações, respeitado os quantitativos máximos e a observância do
período de um ano.

,il
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Dito de outro modo, o Pregão se exaure com uma única contratação, enquanto o

Registro de Preços dá oportunidade a tantas contratações quantas forem possíveis, respeitando-se
o quantitativo máximo, bem como o prazo de validade.

Assim, a Lei 10.520/02, prevê em seu art. 11, a utilização do Registro de Preços, desde
que o ente licitante o prescreva em regulamento específico, o que é feito, de maneira geral, por
Decreto.

Nesse sentido, o Decreto Federal7.892/2013, em seu art. 7e, preceitua que a licitação
para Registro de Preços será realizada na modalidade de Concorrência ou Pregão, do tipo menor
preço, devendo ser precedida de ampla pesquisa de mercado-

Tem-se que o Ente Público licitante, o Município de ltapecuru-Mirim/MA, valeu-se de

todos os instrumentos possíveis para garantir a devida publicidade ao referido pregão, a fim de

garantir a ampla participação dos interessados e o consequente alcance da proposta mais vantajosa,

sendo também afixado no quadro de avisos da unidade administrativa que promove a licitação.

Perlustrando a solicitação da área competente, verifica-se o Termo de Referência,

devidamente instruído da justificativa necessária para a contratação, no entanto, ausente de

assinatura do secretário responsável.

Outrossim, no que diz respeito ao procedimento administrativo do Pregão, para a
regularidade jurídica deverá ao mínimo constar nos autos fora outras disposições legal os seguintes
documentos:

Solicitação da SEMED em 20170/2027;

Solicitação de SEMUS em 24/\O/2O2L;

Termo de referência rasurado e sem a devida assinatura do servidor responsável em

2a/fil2O2r;

Autuação pela SEMROG em 30110/2O2L, sem a devida assinatura do Secretário
Responsável;

Despacho da SEMROG solicitando pesquisa de preços sem a devida assinatura do
Secretário responsável em 3Cj /LO|2O2L;

Pesquisa e Mapa de Apuração de Preços O9/ll/2O27;

Despacho da SEMROG solicitando dotação orçamentária sem a devida assinatura do
Secretário responsável em LO/ l!/2O2L;

Dotação orçamentária np t62/2021 em 10/tt/Zo2t;

Autorização de Contratação SEMROG sem a devida assinatura do Secretário
responsável 03 / 09 / 2O2t;

Despacho do Pregoeiro Nelsonairo M Viana, âtestando a regularidade do referido
processo e devidamente instruído, albergado no Decreto Municipal np 76O/2020, Decretos
Municipais ne 547 /2017 e 548/2Ot7, do Decreto Federal ne 7.89212013, Decreto Federal n.e

N
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1O.O24/2O79, Lei Complementâr n.e 123,/2006, alterada pela Lei Complementar n.e 747 /2074,
Medida Provisória n.s t.O47 /2021 e, Su bsidiariamente, da Lei n.s 8.666/93, requerendo a essa

assessoria parecer conforme o art. 38, parágrafo único, da Lei Federal n.e 8.666/93.

Ainda, vislumbra-se que ao:i autos foram juntados o ato de designação do pregoeiro
e equipe técnica, bem como o ato de designação do Ordenador de despesas.

Diante disso, chega os autor; a esta Procuradoria Geral para parecer.

Conforme o que até aqui observado, o que se pode observar dos autos é que os

requisitos legais foram devidamente cumpridos, conforme a disposição legal que rege a modalidade
de licitação em comento, sendo oportuno lembrar, entretanto, que o presente processo não

contém numeração das páginas.

A Licitação ó um procedimento administrativo vinculado que, salvo as

excepclonalidades previstas em lei, é presrsuposto para a formação de um Contrato Administrativo
(PlRES, 2014, p. 37).

E o Procedimento Administrativo é uma série de atos preparatórios que objetivam
um ato final de interesse da Administração Pública (Di Pietro, 2074, p.3731.

Ser classificadc como vinculiado, neste caso, significa, apenas, que todo ato depende,
para ter validade, da legalidade do ato anterior.

E com a finalidade de regulamentar, fora promulgada a Lei 8666193, conforme
preconiza seu artigo le, ipsis litteris:

Art. 1s. Esta Lei estabelece normas gerais sobre licitações e

contratos administrativos pertinentes a obras, serviços,

inclusive de publicidade, compras, alienações e locações no
âmbito dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal

e dos Municípios.

Parágrafo único. Subordinam-se ao regime desta Lei, além

dos órgãos da administração direta, os fundos especiais, as

autarquias, as fundações públicas, as empÍesas públicas, as

sociedades de economia mista e demais entidades
controladas direta ou indiretamente pela União, Estados,

Distrito Federal e Municípios.

Outrossim, disoõe também o art. 3e da mesma lei, ipsis litteris:

Art.3e. A licitação destina-sê a garantir a observânciâ do
princípio constitucional da isonomia, a seleção da proposta

mais vantajosa para a administração e a promoção do
desenvolvimento nacional sustentável e será processada e

julgada em estrita conformidade com os princípios básicos da

legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade,

da publicidade, da probidade administrativa, da vinculação ao

instrumento convocatório, do julgamento objetivo e dos que

lhes são corrêlâtos. (Redação dada pela Lei ne 12.349, de

2010).
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A presente manifestação toma por base, exclusivamente, os elêmentos que constam,
até a presente data, nos autos do processo em epígrafe.

Sobre a Licitação, iosé tloberto Dromi fala que a mesma é o procedimento
administrativo pelo qual um ente público, no exercício da função administrativa, abre a todos os
interessados, que se sujeitenr às condições fixadas no instrumento convocatório, a possibilidade de
formularem propostas dentre as quais selecionará e aceitará a mais conveniente para celebração
do contrato.

A finalidade da licitação cleve ser sempre atender o interesse público, buscar a

proposta mais vantajosa, como dito acima., deve haver igualdade de condições, bem como os demais
princípios resguardados pela constituição. Vale ressaltar que nem sempre a posposta mais vantajosa
é a de menor preço e que o respeito ao princípio da isonomia deve ser respeitado.

O processo licitatório deve ser regido pelos princípios constitucionais da isonomia,
legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade
administrativa, da vinculação ao instrurnento convocatório, do julgamento objetivo e outros
correspondentes, se assim houver.

Pelo princípio da legalidade, temos que o administrador, diferentemente dos
particulares, apenas pode fazer aquilo qur-. está autorizado por lei. Pensado historicamente para o
fim de evitar os abusos absolutistas, inserindo a vontade popular na formação da vontade geral por
meio da manifestação do Parlamento, o princípio da legalidade deve ser observado pela

Administração Pública no exercício de sua:; funções.

José dos Santos Carvalho Filho (2014, p. 246) assevera que, 'ho campo das licitações,
o princípio da legalidade impõe, principalmente, que o administrador observe as regras que a lei

traçou para o procedimento", ou seja:

É a aplicação do devido processo legol, segundo o qual se

exige que a Administração escolha a modalidade certa; que

seja bem clara quanto aos criterios seletivos; que só deixe de
realizar a licitação nos casos permitidos na lei; que verifique,
com cuidado, os requisitos de habilitação dos candidatos, e,

enfim, que se disponha a alcançar os objetivos colimados,
seguindo os passos dos mandamentos legais. (CARVALHO

FILHO, 2014, p.246)

O princípio da probidade administrativa, também previsto na Lei de Licitações, exige
do administrador retidão de conduta e lealdade. Trata-se de ideia correlata à de moralidade.
Carvalho Filho (2014, p. 241-248) assevera que esse princípio exige que:

(...) o administrador atue com honestidade
parâ com os licitântes, sobretudo para com a própria
AdrninistÍação, e, evidentemente, concorra para que sua

atividade esteja de fato voltada para o interesse
administrativo, que é o de promover a seleção mais acertada

Possível.

N
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Em suma, pelo princípio da probidade e da moralidade administrativa, a conduta dos
licitantes e dos agentes públicos tem de ser, além de lícita, compatível com a moral, a ética, os bons
costumes e as regras da boa administração.

Tendo em vista, que o processo licitatório em epigrafe, já passou por todos os setores
responsáveis, conforme se depreende de despacho solicitando parecer jurídico acerca do feito.

Ressalte-se, que os criterios e a análise de mérito (oportunidade e conveniência do
pedido) constituem análise técnica do órgão solicitante, motivo pelo qual o presente opinativo
cinge-se exclusivamente aos contornos jurídicos formais do caso em comento.

DA CONCTUSÃO

Destarte, opino pela possibilidade de aprovacão da minuta do edital e contrato,
desde que seiam respeitados os preceitos le ue re m a matéria fict5 sea o a ndo oresente
procedimento adstrito ao pleno cumprimento das dis osrcões da Lei 8.666/93. bem como da Lei

70.570/02 e Decreto 70.024/2019

É o parecer, salvo melhor juízo.

Ita pecuru-M irim, 26 de novembro de 2O2L

DIHONES N ENTO MUNIZ
cípio de ltapecuru-Mirim

Matrícul n. s 26.603

+/,.,/'- h/,- /4*
MATHEUS ANTUNES RIBEIRO COEL

Assessor Jurídico - PGM

Matrícula n. e 27.560
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